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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR - SECRETÁRIO 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.b
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PORTARIA Nº. 3.185 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal CASSIO JOSE FERREIRA ROSA JUNIOR, 
matrícula funcional nº. 37568-3, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 01 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.186 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RAFAEL CRUZ DA SILVA, matrícula funcional 
nº. 22989-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 01 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.188 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JANETE MARIA MONTEIRO PEREIRA, 
matrícula funcional nº. 15705-8, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-
06, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no 
período de 16 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3.189 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ALIRIO CURSINO DA COSTA, matrícula 
funcional nº. 18449-7, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de 
novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.190 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal CASEMIRO ALVES DA CONCEICAO, matrícula 
funcional nº. 18930-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de 
novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.191 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal MARCELO SAMPAIO NERES, matrícula 
funcional nº. 18684-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de 
novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.192 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ARIADNE RAIMY DA SILVA RIBEIRO, 
matrícula funcional nº. 35819-3, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
04, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para 
fruição no período de 06 a 20 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.193 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOAO MARQUES DA SILVA, matrícula 
funcional nº. 13570-4, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de 
novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.194 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOANA MARCIA PINHEIRO DO 
NASCIMENTO, matrícula funcional nº. 15336-2, ocupante do cargo de Analista 
Municipal, vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para 
fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.195 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JEAN CARLOS REIS MARTINS, matrícula 
funcional nº. 16387-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias 

regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 23 de novembro a 07 de dezembro 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.196 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal NILCE PEREIRA RABELO, matrícula funcional 
nº. 13336-1, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-07, vínculo 
Comissionado, lotada na Procuradoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período 
de 01 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.197 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SUELEN BRAGA BRABO DE LIMA, matrícula 
funcional n°. 34588-1, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
no período de 18 de setembro 2023 a 15 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.198 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MAYRA DANNYELY BRANDAO DE SOUZA, 
matrícula funcional n°. 37788-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, 
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lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 05 de setembro de 2023 a 02 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 05 de setembro 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.199 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SAMARA DA SILVA MELO, matrícula 
funcional n°. 66673-4, ocupante do cargo de Professor, vínculo Temporário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
no período de 23 de agosto de 2023 a 18 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 23 de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.200 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal AUDILENE ROCHA DE LIMA, matrícula 
funcional n°. 34351-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 06 de setembro de 2023 a 03 e março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 06 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.201 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal FABIANA BRITO DA SILVA, matrícula 
funcional n°. 36116-0, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-01, 
vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, no período de 25 de setembro de 2023 a 22 de março de 
2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 25 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.202 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal KEILA BRANDAO DE ARAUJO, matrícula 
funcional n°. 34422-2, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 23 de setembro de 2023 a 20 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 23 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.203 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LETICIA MALATO SOARES, matrícula 
funcional n°. 34104-5, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 12 de agosto de 2023 a 07 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 12 de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.204 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
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Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal CARLA CRISTIANE RAMOS BARBOSA, 
matrícula funcional n°. 24162-8, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 20 de setembro de 2023 a 17 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.205 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ADRIA BEATRIZ COSTA DO ESPIRITO 
SANTO, matrícula funcional n°. 66114-7, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, 
vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, no período de 04 de setembro de 2023 a 01 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.206 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal AGATA CAROLINE BRAGA DE ANDRADE, 
matrícula funcional n°. 46370-1, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo 
Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença Maternidade, no período de 08 de setembro de 2023 a 05 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 08 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.207 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 

Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ERICA DE KASSIA COSTA GONÇALVES DO 
NASCIMENTO, matrícula funcional n°. 38255-8, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, no período de 17 de setembro a 15 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 17 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.208 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MILENE CRISTINA DO SOCORRO DE SOUZA 
BORRALHO, matrícula funcional n°. 66192-9, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, 
vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, no período de 06 de outubro de 2023 a 02 de abril de 
2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 06 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.209 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ELAINE CRISTINA DE SOUSA SILVA, 
matrícula funcional n°. 66324-7, ocupante do cargo de Professor, vínculo Temporário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 09 de outubro de 2023 a 05 de abril de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 3.210 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, II, c/c artigo 134-A e ss, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ADRIELE PEREIRA DA SILVA, matrícula 
funcional n°. 66147-3, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, no período de 02 de outubro de 2023 a 29 de março de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
                  

PORTARIA Nº. 3.211 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal MARCIO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
funcional n°. 46354-0, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no 
período de 25 de julho a 19 de novembro de 2023, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 25 de julho de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.212 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LEISE ALINE BENTES DA CONCEICAO, 
matrícula funcional n°. 37811-9, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, vínculo 
Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de 
saúde, no período de 01 de julho a 22 de setembro de 2023, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de julho de 2023. 

 

Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.213 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal VALBER BENTES E SILVA, matrícula funcional 
n°. 38214-0, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-03, vínculo 
Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de 
saúde, no período de 04 de setembro a 03 de outubro de 2023, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.214 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ROSILEA BRITO DE OLIVEIRA, matrícula 
funcional n°. 35590-9, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, código ATE-
03, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 
tratamento de saúde, no período de 01 de junho de 2023 a 24 de março de 2025, 
conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de junho de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.215 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOYCE CRISTHINA COSTA MORAIS, 
matrícula funcional n°. 36853-9, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo 
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Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de 
saúde, no período de 14 a 28 de setembro de 2023, conforme solicitação médica. 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 14 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.216 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JEFERSON AUGUSTO RIBEIRO FERREIRA 
OLIVEIRA, matrícula funcional n°. 46549-6, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, 
vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
tratamento de saúde, no período de 21 de março a 24 de outubro de 2023, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 21 de março de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.217 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal RUTELENE GONCALVES FERREIRA, matrícula 
funcional n°. 31051-4, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo Temporário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no 
período de 09 de agosto a 26 de setembro de 2023, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.218 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ODINEI SILVA DOS SANTOS, matrícula 
funcional n°. 20088-3, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no 
período de 09 de setembro a 05 de outubro de 2023, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.219 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARILENE SANTA ROSA CRUZ, matrícula 
funcional n°. 46529-1, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no 
período de 24 de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 24 de julho de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.220 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ADRIANY STEFFANNY DA COSTA LAMEIRA, 
matrícula funcional n°. 30603-7, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
06, vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
tratamento de saúde, no período de 18 de setembro a 17 de outubro de 2023, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.221 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
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Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal DANIELLE MEIRELES SOVANO BARBOZA, 
matrícula funcional n°. 28464-5, ocupante do cargo de Odontólogo, vínculo Temporário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de saúde, no período 
de 08 de julho a 26 de setembro de 2023, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 08 de julho de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.222 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA DE NAZARE BARBOSA DA 
CONCEICAO, matrícula funcional n°. 15403-2, ocupante do cargo de Analista 
Municipal, vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença 
para tratamento de saúde, no período de 20 de setembro a 16 de outubro de 2023, 
conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.224 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, abaixo relacionados.  
 

Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2023.  
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANEXO A PORTARIA Nº. 3.224 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023   

GOZO DE FÉRIAS COLETIVA / PMA 
GABINETE DO PREFEITO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Jorge de Jesus Costa Ferreira 36850-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Juciane Lopes Nobre 36851-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Telma Abas Lima 36873-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wellington da Silva Aldanha 36849-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Eduardo Emmanuel de S da Cruz 35295-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lilianne Marcal da Silva 26748-1 2022/2023 06/11/2023 - 05/12/2023 

Manoel F dos Santos Neto 22508-8 2022/2023 08/11/2023 - 07/12/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Cintia Danielle Alves R Melo 36014-7 2022/2023 07/11/2023 - 06/12/2023 

Daniellen de Abreu M Rodrigues 35764-2 2022/2023 20/11/2023 - 04/12/2023 

Eliete Alves Gama 46090-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elzo Sarmento da Silva 26306-0 2022/2023 01/11/2023 - 15/11/2023 

Helio das Merces Lopes Junior 26745-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Hermenegildo Morgan Junior 36400-2 2022/2023 15/11/2023 - 29/11/2023 

Ociones Magno da Silva Alfaia 26307-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roberto Moreira Pinto 23959-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Emerson da Silva Maues 30095-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joel de Freitas Gomes 23968-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jorge Amaral Esteves 29904-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcelo da Silva Pinto 36146-1 2022/2023 07/11/2023 - 06/12/2023 

Roberval Brito da Cunha 5389-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silvia Josyane de Castro Leal 36147-0 2022/2023 06/11/2023 - 05/12/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Custodio Calandrini de A Filho 36361-8 2022/2023 09/11/2023 - 08/12/2023 

Denys Murilo Santos Ribeiro 45893-7 2022/2023 03/11/2023 - 02/12/2023 

Diego Francisco Carrias Costa 21689-5 2022/2023 18/11/2023 - 17/12/2023 

Francipaula Barbosa da Silva 31045-0 2022/2023 03/11/2023 - 02/12/2023 

Gilberto Leal de Azevedo 1291-2 2022/2023 29/11/2023 - 28/12/2023 

Giovane Heverdan Alves Coelho 46115-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jessica Evaristo dos Santos 35864-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Josana Marques de Lima 18980-4 2022/2023 03/11/2023 - 02/12/2023 

Jose Antonio Dias da Silva 23894-5 2022/2023 17/11/2023 - 16/12/2023 

Jose Lucio Maciel Dias 32757-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Vitor Farias Cardoso 45892-9 2022/2023 03/11/2023 - 02/12/2023 

Robson Lobato da Silva 17520-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosinaldo Athaide da Silva 33211-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Arao de Jesus da Luz Lopes 16426-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Breno Henriques do C de Abreu 16349-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Claudio Santana de Brito 16354-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cyro Jose de Oliveira Neto 16355-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Deyvid Martins do Carmo 22991-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ilderclay Neto Alves 16383-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jeffson Bruno Souza da Silva 23042-1 2022/2023 15/11/2023 - 14/12/2023 

Jorge Antonio R M Junior 16392-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luiz Felippe da Silva Mattos 45931-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Neiva Crystiane M da Silva 16412-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Francisca Isaias Barbosa 24141-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Thiago Pinheiro da Costa 36369-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Juliane do Socorro G de Souza 30189-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria e Araujo do Nascimento 28685-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Priscylla Alencar Dantas 28466-1 2022/2023 02/10/2023 - 31/10/2023 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Bruna Brito Bernardo 36013-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lenika do Amaral Poll 20838-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Nilce Pereira Rabelo 13336-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wilzefi Correa dos Anjos 3394-4 2022/2023 06/11/2023 - 05/12/2023 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Cristiane de Oliveira Pinheiro 20986-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vladimir Pereira Machado 23528-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Vivian Melo dos Santos 46077-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Claudio Alberto de S Damasceno 36370-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Hananias Moraes Carmo 26744-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucilene Marcal Elmescany 30461-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Raphael Silva de Sousa 24123-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Virginia de Araujo P Kowada 26842-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Lucas Irain de Souza Ramos 45983-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Adriana Santa Brigida Cunha 35878-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alyne Cristina Pessoa Eduardo 35877-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliane dos Santos Gomes 30488-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Roberto Batista de Lima 18976-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Julia da Conceicao Nunes 30485-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Fadiane Rosa da Costa 24226-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Idalvina P dos Santos 24230-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mauricio Lanoa da Silva 30475-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sebastiana O da Silva Monteiro 35841-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Ala Cavalcante da Silva 13013-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alan Barata Silva 13113-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alana Mylena Santos dos Santos 66938-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aldenice Silva dos Anjos 37740-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aldenor Bordo de Freitas 66066-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alerson Matheus Soares Brasil 46647-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alessandra dos Anjos Pinheiro 66977-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alexandre Borges da Silva 13313-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alexandre Lopes Santana 0040-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alexandre Silva Lopes 0130-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alipio Vale da Cunha 0131-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alison Melo Botelho 66940-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Amanda Carolina S de A Araujo 66942-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Karolyna Melem Moraes 66332-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Lucia Bezerra 46631-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Paula Favacho de Souza 66967-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Paula Gama do Nascimento 66978-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Paula Quaresma Moura 61051-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ananda Maria dos Santos 46639-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Angelo Mariano Oliveira 13713-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antenor Gomes da Silva 13813-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Assuncao Cordeiro 0143-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Carlos Bastos Souza 18843-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Carlos M da Silva 18512-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Jose Franca Santos 0146-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Augusto Felipe Fraga 66970-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Brenda Monteiro de Souza 66946-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Bruno Henrique F e Ferreira 0144-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos Alexande D S Fernandes 0147-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos da Silva Tenorio 18925-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos Eduardo P Goncalves 46314-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cassio Alan de J da Conceicao 0141-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cinara de Souza Santos 18962-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clarice Lima Goncalves 66974-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Claudiane Nunes da Cruz 66952-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cleber Jose Medeiros Penante 0161-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Conrado da Silva Serra 0159-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Daniel da Silva Freitas 0162-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Danilo Barata Monteiro 0163-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Davi de Araujo Dias 46237-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Davi Sousa Borges 0165-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Davison Douglas D de Lira 46305-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Debora Cristina de C. Castelo 66954-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dener Barata Monteiro 0166-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Denes Pantoja da Pureza 0171-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dilcilene Pereira da Silva 66955-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Durcival Magalhaes de Souza 0169-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edilene Nunes Yamaga 66957-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edilson Marques Alves 46312-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edilson Silva de Carvalho 0177-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edivaldo da Silveira Costa 15072-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edivan Brito Costa 0178-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edna Maria de Magalhaes Cruz 18841-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edson Martins Araujo 0206-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elen Cristina Malato Sena 66959-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elielma Ribeiro Rodrigues 46643-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elielson de O Mascarenhas 0183-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elksonlee Farias Feitosa 33531-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ely Carlos de Sousa Lima 0184-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Emaury Sanches do e Santo 66966-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Emerson Andrade Botelho 66546-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Esmeralda Ferreira da Silva 46648-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ester Azevedo Turiel 66960-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
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Eulivaldo Sousa Barata 0185-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Everton Barreto da Silva 0186-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ewelyn Karollyne Rocha Fonseca 46649-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabio Cezar Lima de Oliveira 0170-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabio Goes da Costa 46244-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Felipe Braga Sousa 0135-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernanda Correa Ferreira 66979-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernanda Gabrielle M Souza 66983-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernando Luiz da Luz Ferreira 46263-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernando Viana Costa 0173-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francisco do Carmo Carvalho 16705-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gellyn Sckyr Ahndrew Souza 15852-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

George Alex Sampaio Leal 46262-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Geovani Garcez Magalhaes 0176-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gerbson Carlos Nunes Chaves 0179-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gisela da Costa Medeiros 60802-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Glauciane Vieira S. Da Silva 61052-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gleison Sales Goncalves 46287-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Iracema Braga Coutinho 18884-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ivanilson Santos da Cruz 66981-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Izabel Cristina Machado Alves 18838-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Izana Patricia N da C da Silva 66969-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jamily de Oliveira Ferreira 66941-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jessica Ferreira da Silva 37439-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jessica Karoline C Virgolino 36377-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joao Batista de Souza Santos 46232-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joao Henrique Barata Monteiro 46293-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joel Bentes de Souza Moreira 46281-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jonas Rodrigues de Souza 0137-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jorge Ferreira dos Santos 66975-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Ribamar Freitas Loiola 0148-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Welles Pereira de Sousa 46265-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose William Pinheiro Favacho 0168-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joyce de Nazare P Izidoro 16695-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joyce Larissa Soares Castro 66944-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jurema de Azevedo Batista 29818-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Karla Daniela Cardoso Coimbra 45975-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Katia Regina de Araujo Fialho 18840-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Keila Gilmara e Silva da Silva 18831-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lana Carla Marinho Bendelak 16928-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Larissa Pereira Silva 46641-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leila Ferreira de Souza 30771-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leilde Ribeiro 66953-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leonardo Monteiro Raiol 66956-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leticia Damasceno Franca 66939-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lilian Noronha Pinheiro 18926-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Livia Natalina G F Favacho 46630-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucas Moraes de Carvalho 0188-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucileide dos Santos Ferreira 66961-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucio Maia da S Lopes Junior 66963-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luziane Santos da Silva 66945-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Magali Dariane Brito Nunes 18886-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Manoel Gomes da Silva 46640-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcela Luciane S de Souza 16696-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcelo de Castro Cunha 0189-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcelo Henrique Dias Santos 66964-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia Cristina A.Da C.Silva 66949-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia Melo Duarte 33978-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia Regina Silva da Silva 37469-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcus Armando Cantao Pinheiro 66982-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Angelica Reis Nascimento 46642-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Augusta C de Carvalho 32696-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria do Socorro C da S Santos 25062-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Gorete R de Brito 3153-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Moraes Maia 18866-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Osvalina de Souza Prado 66950-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marinelson de Moraes Alves 66958-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marivalda Cristina S Ribeiro 18861-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mauricio dos Reis Coelho 0192-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maycon Lemos Almeida 46315-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Michelle Santos da Silva 66937-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Moises da Silveira Costa 0138-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Nildo Pinto Rodrigues 46635-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Nilson Lobato de Souza 0194-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ocilo Jose Silva da Conceicao 0208-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Onete do Socorro S da Silva 18827-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Orival Vieira da Silveira 0207-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paula Raquel da Costa Pedrosa 46259-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo de Tarso M Rodrigues 25321-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo Pinheiro dos Santos 46283-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo Roberto Diniz 46278-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo Roberto Silva da Costa 16704-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Pedro Roberio de Araujo 46271-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rafael Ferreira Alves 46294-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Raimundo Adauri G Correa 0145-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Raimundo Charles da S Campos 66971-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roberto da Costa Carvalho 46266-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rogerio Martins Araujo 0198-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Romulo Patrick F dos Santos 0199-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ronaldo de Oliveira Silva 0200-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosa Maria R do R Dinelli 46646-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosalia Ferreira Luz 29398-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosana Dorotea Morais da Luz 66972-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosaura de Sa Xavier 18837-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosinaldo da Silva Teixeira 0201-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosivan Monteiro de Araujo 0202-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rui da Silva de Oliveira 0204-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ruthielly de Andrade Teixeira 66943-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandra da Silva Leal 21368-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Saulo Rodrigo de A Guimaraes 46282-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sharlene Sousa de Sousa 66976-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sheilla C dos S Nascimento 18835-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silas da Silva Castro 0205-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silvia Elena Ribeiro Lisboa 18844-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silvia Regina F da Silva 25188-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Suelen Santos Gomes 66905-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Susana Silva do Amaral 27871-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Valeria da Costa T Bastos 46633-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vanessa Lemes do Prado 46644-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vera Lucia de O Ferreira 18842-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vera Lucia Gaspar Goncalves 66962-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Waldir Edson Santos 46264-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Walter Ricardo Cabral Cruz 0106-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wanderson Jose S de Freitas 4627-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Adriana Sarita Guedes Vieira 46105-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Airles do Socorro T da Silva 1929-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Carla de Andrade Costa 37315-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Leticia Silva dos Santos 30597-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Anderson Alberto S Tavares 23487-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Bruno Mauricio Gaia Ruivo 37320-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
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Carlos Alberto de A Oliveira 32312-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dilma M do S M Guimaraes 33167-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elson Farias Dias 34403-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ezenaldo Jose P de Freitas 37552-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabia Patricia da Silva Paes 37317-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabio Lima da Luz 37323-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabiola Fabiani da M Andrade 37314-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jacqueline Teixeira de Lima 13829-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Roberto Moreira do Amaral 46151-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Karina Baia Farias 27322-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luciana Tietz Barbosa da Cruz 37564-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Manoel da Vera Cruz Monteiro 37324-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcelo Barata de Sousa 25411-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia dos Santos P Barbosa 27772-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Geni Ferreira de Araujo 33460-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mariza Silva de Araujo Rocha 34402-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maykon Silva dos Santos 46022-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Michele Cardim de Sousa 26286-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Naiara Cristina Paz Henrique 35869-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Norma do Socorro P Cardoso 37387-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Odmar Jose Palheta Ramos 14518-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo Juan Valente da Silva 45912-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paulo Klebson da Cruz Brasil 46537-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rafael Aranha da Silva 37321-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Raimunda Rodrigues do Carmo 37555-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Raimunda Suely B Rodrigues 37525-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Renata Gleicy de Andrade David 46023-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rodrigo Luciano Tavares Avelar 25963-2 2022/2023 00/01/1900 - 00/01/1900 

Rosangela Miranda Paes 37303-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandra Maria Marques Nunes 30602-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Santiago Di Paulo J Gonalves 28892-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silveria de Nazare L M Rezende 45889-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silvia Santos Chagas Franca 27281-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wellington de C Amorim Silva 37378-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Willyan Kawomoto da Silva 37545-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Adiel da Silva 26357-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Adriana Joana M Sousa de Sena 26358-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Adriele C. Sacramento da Silva 46722-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Adriely Moraes Barra 46719-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alan Carlos Cruz Nunes 46718-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aldenice Campos de Sousa 2434-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aldo Cesar Garcia de Moraes 26359-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alessandra L N de C de Souza 34346-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alessandra P B dos Santos 34372-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aletea Patricia S dos Santos 26361-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alexandre Andrade Pereira 26362-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aline Dias Pinheiro Lopes 46121-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Allan Kardec da Silva Souza 28365-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Alzeny Calixto de Sousa 26703-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Andreza R F Tavares 26363-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Carolina Carneiro Vaz 3804-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Carolina Pinto Guimaraes 34073-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Caroline Coelho dos Passos 37955-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Claudia Azevedo Costa 26364-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Cleia Pimentel da Silva 26365-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Creuza Gomes dos Reis 26366-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Dalva Reis dos Santos 3296-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Lucia Nascimento Rodrigues 1227-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Lucia Silva Monteiro 26367-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Regina Alves Franco 26370-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ana Stefane B de S Monteiro 46721-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Analio Ricardo da Silva Neto 26705-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Anderson Carvalho da Costa 30374-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Anderson Leonardo da S Vidigal 26371-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Andre Felipe Assuncao 34340-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Andrea Conceicao M Monteiro 26373-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Andrea Leal Moraes 26374-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Andreia dos Santos M Veloso 26376-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Andreisa Carmem da Silva 46717-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Angela de Nazare N Fernandes 26377-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonia das Gracas B Goncalves 26378-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonia do S O dos Santos 26379-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Candido F R Junior 34350-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Carlos Santos Barata 46711-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio Fernando P S Junior 23997-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Antonio S Garcia de Moraes 26381-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ariana Regina Ribeiro Cruz 36502-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ary dos Santos Lopes 26383-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Atna de Sousa Silva 46748-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Aurilene Nazare Calixto Silva 26384-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Benedita dos Santos Viana 26385-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Benedito de Nazare Marques 26386-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Brenda Souza da Silva 46132-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Bruno Henrique de Farias 34366-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carla Maria da Costa B Azevedo 34491-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos Alberto Gaia dos Santos 46757-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos Andre Brasil Ribeiro 26389-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carlos Vicente V dos Anjos 26390-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Carmen D Alves de Mendonca 26391-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Catarine Pinheiro B de Queiroz 26392-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cecilia Reis dos Santos 26393-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Celia Maria de Jesus 26394-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Celia Ohana L da Silva Rocha 26395-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cibelle A P do Nascimento 36493-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cindy Brasil Farias 34379-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clarice Trindade de Sousa 26396-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Claudia Seabra P Barbosa Braga 26399-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clayton Murilo M Damasceno 26400-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clayton Ricardo P Pascoal 26401-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cleide Regina Nascimento Costa 34114-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cleideani Santos da Soledade 26404-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cleonice Assuncao Barbosa 26405-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cleverton Chaves dos Reis 4627-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clodoaldo Fabio Ferreira 34318-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clodoaldo Lobo dos Santos 26406-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Clythia Patricia S Ribeiro 26407-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Conceicao de Maria Alves 26408-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cristiani Andrade Cabral 24164-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cristianne dos Santos Goes 26409-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Cristina Tatiane N de Menezes 26410-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Curtt Pinheiro Alves Junior 34354-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dalvanira Rosa de Araujo 26413-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Daniel Miqueias Ferreira Lobo 34375-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Darlene Jofre Leao 34359-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Davi Luiz Coutinho de Souza 34244-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Deborah Nunes da Silva 46125-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Denilson Fredson C da Costa 36451-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Deusa Cristina F Pereira 26417-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Diana S do Nascimento Miranda 26420-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Diego Barros dos Santos 36767-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
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Diego Viana de Andrade 26855-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Diene Ellen Pantoja Cunha 30408-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dirce de Nazare de Sousa Costa 26421-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Dirna Lea Goncalves Nunes 26422-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Domingas Cristina Silva Cirilo 26423-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Doralice Costa Gomes 26424-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Drielle Tanusa Picanco Barros 26425-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eder Luiz Oliveira Ramos 26426-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edilce Santos de Almeida Silva 35938-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edna da Silva Caldas 26429-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edna Pereira Ferreira 34371-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edney da Silva Barbosa Silva 34362-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edson Jesus da Silva Bentes 26431-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Edson Lira dos Santos Vieira 26708-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eduardo Bittencourt de Souza 26432-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eduardo Coutinho Rodrigues 34355-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eduardo Sidonio Pacheco 34389-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elaine Cristina Costa Pinheiro 26433-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eldilene Lobato Moraes 34463-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elen Cristina dos S Martins 26435-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elen Fernanda Lima de Moraes 2812-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliana Costa Correa 26436-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliana do L S dos S Cordeiro 26437-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliana do Socorro da C Reis 26438-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliane da Costa Figueredo 26440-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elias Silva 26442-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elisandra Deodato Ribeiro 26443-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elisandra K de Souza Santos 17894-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eliza Christina B Coelho Costa 26709-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elizangela da Costa Macedo 26445-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elly Cristina de Oliveira 26447-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Elma Lucia Ribeiro de Almeida 26448-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Emerson Luis Costa de Araujo 26449-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Erica Cristina da Silva 26452-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Erica Patricia Sousa da Silva 26453-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Erlen Alves da Silva 26454-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ernestina Rosa Santos Ribeiro 26455-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Estefany Lara de S da Silva 46713-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Eunice Gomes da Silva 26456-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Evaneide Carvalho Garcia 26457-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ewellin Vanessa B Farias Rego 46720-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fabio Borges Farias da Silva 26461-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernando da Silva Caldas 34418-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Fernando Rodrigues Santana 4604-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Flavia Raquel R Barbosa 26463-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Flaviana da Costa Cabral 26464-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francileide Silva Santos 26465-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francilene Lira Azevedo Farias 26466-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francimaura Silva Santos 26467-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francineide Alves da Silva 26468-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Francisco da Cunha Braga 34320-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Frydman Kerllen B Ferreira 29787-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gabriely Estherfany D S Castro 46743-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Geiva Pantoja Monteiro Paiva 36152-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gerson Maia Cunha 26470-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Giseli Trindade Chaves 26473-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Giselle dos Santos Teixeira 34341-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Glauber Cordovil Castro 4398-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Glaucykelem G Guimaraes 26475-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gleidson Marcelo A de Sousa 36552-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Glenda Yood Costa Miranda 26477-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Gracinete do Socorro O Tavares 26478-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Helen Rangely Lopes de Paula 46190-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Helene Santos Matos 26481-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Hellen Luiza Lobo Reis 26483-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Igor Flavio Rocha do Monte 26711-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ingrid Suely da Silva Monteiro 1844-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ionize Vieira Silva 26484-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Iracema dos Reis Moraes 26485-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Iracema Oliveira da Silva 26486-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Irene da Silva Santos 26487-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Isaac Mendonca Almeida 46751-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ivanilda do S F do Amaral 26489-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ivone da Silva Oliveira 26491-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jacilene da Silva Brandao 32000-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jacitara Souza da Silva 26493-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jadna Malcher de Castro 27613-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jaenno Barboza Nogueira 34321-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Janete do Socorro S L Almeida 3850-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jaqueline J Cardoso de Almeida 1094-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jean Andrey de A da Silva 34390-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jean Carlos de Carvalho Lopes 26494-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jeane de Lima Miranda 26495-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jeane Dias Palheta 26496-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jefferson Augusto da S Sanches 3851-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jesabeth Peres Maia 26498-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jessica Caroline M dos Santos 46725-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jessica Monteiro de Ataide 46731-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joao Alex Reis Seabra 26499-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joelma Tavares de Moraes 46737-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joice Pinheiro Moia 34348-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joise Moraes da Silva 26501-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jorge Andre Rocha de Araujo 26712-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jorgeani Batista da Silva 26502-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Afonso R Gouvea Junior 26503-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Afonso Ribeiro Gouvea 26713-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Eduardo Barbosa do Carmo 26504-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jose Raimundo de Sousa 34382-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Josefina Maria dos S Pereira 26507-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Josias Moraes dos Santos 26716-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Josilene Melo Ramires 26510-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Josinete Leite Matos 3853-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Joylson Tocantins Moraes 34333-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Juana Caroline S do N Gomes 36456-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Jucilene de Almeida Silva 26513-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Juliete Andryws Silva Sarges 46732-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Julinete Alves Cruz 26514-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Junior Clei Matias Vaz 34365-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Katia de Nazare R do Rosario 34337-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Katia Silene Ribeiro de Brito 26516-0 2022/2023 16/11/2023 - 30/11/2023 

Katilene Souza Rodrigues 26517-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Keila Maria S de Souza Martins 26518-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Kelly Conceicao Correa Macedo 26519-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Kelly Cristina dos S Simplicio 26521-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Kelly Soares Marcelino 36540-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ketley Duarte de Moura 34386-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lauriene Galvao Braga Barbosa 26523-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Laurilene Guerreiro Teixeira 3828-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leandro Bosco da Silva Vidigal 26524-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leila Maria Reis Teixeira 26527-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leniane dos Santos Ribeiro 34361-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leonardo Cardoso Pereira 34319-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leonardo Carvalho de Araujo 46706-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Leonardo de Oliveira S Veiga 34353-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
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Leonildo Silva da Luz 26532-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lidiane Cavalcante Santos 26533-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Liduina do Socorro Pinto 26534-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ligia Maria Oliveira Lucas 26535-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Ligia Saner F Santos Ribeiro 26536-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lilene Monteiro da Silva 26537-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Liliane Silva Salles 26538-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lindalva da Silva Bentes 26539-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lione Moreira Pimentel 26541-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lorena Medeiros dos A Moura 35818-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Loreta Angela Barroso Pinheiro 26542-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lourdes Maria Pereira 46360-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucas Lima Costa 34297-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luciana Torres Pacheco 34347-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luciano Loureiro da Silva 34381-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucicleide Barbosa de Freitas 26544-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luciene Araujo Veras 4031-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucilene Sousa de Amorim 26545-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Lucirene Almeida Duarte 26546-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luis Fernando B do Nascimento 33686-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luis Mauro Monteiro Gaia 3857-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luis Otavio Anunciacao Silva 26717-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luiz Augusto Lima de Queiroz 26718-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Luriane Leal da Silva 37536-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Madson Andre B dos Santos 34338-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Magda Suenia Pires de Oliveira 26549-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Manoel Goncalves de Oliveira 26550-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Manoel Junior N Parente 34369-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcelo da Costa Zeferino 26551-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia Gorete Souza de Andrade 26553-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcia Tais Dias Macedo 46146-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcilene Carvalho Ribeiro 34328-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcilene Mariley F Dantas 5384-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcio Barbosa da Silva 26555-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcos Abraao Souza da Silva 26556-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marcos Daniel da Cruz Monteiro 34352-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Margareth Ferreira da Silva 26559-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Margareth Loureiro dos Santos 32108-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Arlete de Souza Borges 26561-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Auxiliadora Costa Gomes 26563-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Auxiliadora F de Freitas 26564-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Auxiliadora L de Moraes 26565-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria C P Santos da Conceicao 26569-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Celia de Jesus Pires 26566-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Celia do Nascimento 26567-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Ciane S dos Santos 26568-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria da C Isaakson Cordeiro 26570-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria de Fatima dos S Puga 1627-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria de Jesu Souza Ribeiro 26571-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria de Lourdes O de Moura 26573-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria de Nazare A Cardias 26574-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria de Nazareth C de Almeida 26576-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria do Socorro S Ferreira 26579-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Dulce do S da Silva 26580-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Eliana de Souza Morais 26581-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Estela da Silva Moreira 26583-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Islem da Silva Campos 46779-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Jorgeane V A Mesquita 26586-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Jose Machado Cruz 26588-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Maria Lucia Saraiva 34393-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mariene Borges de S de Freitas 34364-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mario da Silva Barreto 46756-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marizete Duarte Cardoso 46753-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Marlone Progenio da S Ribeiro 34373-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mauro Fernando T Monteiro 4129-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Mauro Teixeira do Nascimento 26602-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Michele Cristina B M Caldas 34327-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Michelle Gobitsch de A Mello 6985-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Monica Luiza Costa de Araujo 26609-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Muller Benjamin Mendes 17881-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Nilton da Costa Santos 26615-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Nina Rosa Luna Franca 26616-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Osinete Queiroz Rodrigues 26619-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paloma Suellen da Graca 46127-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Paula Gabriela F da Silva 24864-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rafhael de Araujo Guedes 30098-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Regina do Socorro da S Coelho 26634-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rita Brito de Melo 28869-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roberta O de Araujo Morais 34384-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roberto Pinto L de Oliveira 34363-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rodrigo Souza da Silva 34329-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Romulo Jose de Lima Veras 3844-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosa de Fatima da C Oliveira 36558-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosa Helena M Lobo dos Santos 26639-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosane Cristina da S Alcantara 26642-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosangela Rodrigues Pinto 21366-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roseane Duarte da Vera Cruz 26647-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Roselene Cardoso C S da Costa 26658-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosemary Assuncao Tavares 46690-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosiane da Silva Conceicao 26655-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosinelia de Almeida Silva 26662-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rosivaldo Martins Palheta 46739-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Rozimere Marques do N Machado 26665-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Samia Cristine Rabelo Borges 7032-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Samuel Farias Monteiro 34301-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandra de Nazare S da Silva 26672-8 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandra Gizele L H e Silva 23871-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandra Maria Martins Monteiro 33829-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandro Moretti B do Nascimento 26674-4 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sandro William Paiva Teixeira 46203-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sharlene Cristina da S Lima 26677-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Shirleide Paz de Souza 26680-9 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Shirley Almeida Ferreira 26681-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Silvia Roberta Novaes Monteiro 33316-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sonia Bentes dos Santos 1423-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Sonia Maria Santos Carrera 26690-6 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Suelien Alessandra B Barreto 46738-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Tamara Lisboa Damasceno Silva 37957-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Terezinha Pontes da Silva 38027-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Thiago Cristiano S de Jesus 36308-1 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Valdimilson de Souza Melo 26695-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Valmar Soares Turiel 34308-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vania Bastos de Santana 26696-5 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Vera Lucia Lima de Azevedo 27870-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wanessa Silva e Silva Santos 26700-7 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wilkens dos Santos Brabo 46716-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Wilson Pinheiro Barros 46760-0 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

Zanonni Tobias Barbosa 26702-3 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

NOME MAT Nº 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO GOZO 

Benedito Santos Frazao 36395-2 2022/2023 01/11/2023 - 30/11/2023 
Enndren Albino Rocha Ferreira 36405-3 2022/2023 21/11/2023 - 20/12/2023 
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Giovanna de Souza M Palheta 36401-0 2022/2023 30/11/2023 - 29/12/2023 
Madalena Almeida da Silva 36397-9 2022/2023 30/11/2023 - 29/12/2023 
Marco Antonio G da Silva 36379-0 2022/2023 21/11/2023 - 20/12/2023 
Paulo Ricardo Chagas Pereira 36391-0 2022/2023 21/11/2023 - 20/12/2023 
Ricardo Rogerio C Rodrigues 36380-4 2022/2023 21/11/2023 - 20/12/2023 

 

 
PORTARIA Nº. 3.232 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
    
R E S O L V E :  
 
          Art. 1º DISPENSAR o servidor HERMENEGILDO MORGAN JUNIOR, 
matrícula funcional nº. 36400-2/1, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vinculo 
efetivo, da Função Gratificada com o percentual de 100%, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração. 
 
       Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data. 

 
Ananindeua (PA), 06 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.239 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FABIO CEZAR LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 170-8, ocupante do cargo de Eletricista, vínculo 
Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, publicado sob a Portaria nº 
3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.240 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FERNANDO DE AZEVEDO 
SIQUEIRA, matrícula funcional nº. 46113-0, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
cód. DAS-07, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.241 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal GUALDINO PIMENTEL 
RODRIGUES, matrícula funcional nº. 46114-8, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
cód. DAS-07, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.242 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOELCIO PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 30147-7, ocupante do cargo de Assessor Técnico, cód. 
DAS-05, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.243 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal YASMIN SODRE DA 
PAIXAO, matrícula funcional nº. 45891-0, ocupante do cargo de Assessor Especial, cód. 
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DAS-08, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.244 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ANTONIO CARLOS BASTOS 
SOUZA, matrícula funcional nº. 18843-3, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, publicado sob a Portaria nº 
3.224, de 01 de novembro de 2023. 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.245 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal NATALIA OSMAR E SILVA, 
matrícula funcional nº. 23351-0, ocupante do cargo de Analista Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria n° 2.498 de 
01 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de setembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.246 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOLSE FRANCY DA SILVA QUINTO RUIZ, 
matrícula funcional nº. 33256-9, ocupante do cargo de Diretor da Escola de Governança 
Publica de Ananindeua, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 2022/2023, para fruição no período de 07 a 21 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 07 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.255 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ROSILENE CRUZ FERREIRA SIQUEIRA, 
matrícula funcional n°. 26659-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para 
tratamento de saúde, no período de 20 de outubro de 2023 a 18 de abril de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.256 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal EDINALDO PINHEIRO CORREA, matrícula 
funcional n°. 34707-8, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 20 de outubro  a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.257 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal HILDA GRACIETTE DOS SANTOS GARCIA, 
matrícula funcional n°. 26772-4, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para 
tratamento de saúde, no período de 20 de outubro de 2023 a 18 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.258 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO IDALECIO CASTRO, matrícula 
funcional n°. 23783-3, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 20 de outubro a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.259 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARLENE RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 
funcional n°. 5331-7, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 20 de outubro de 2023 a 18 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
 

PORTARIA Nº. 3.260 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LIDIANE CAVALCANTE DOS SANTOS, 
matrícula funcional n°. 26533-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
vínculo Efetivo, lotada na Secrataria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de 
saúde, no período de 21 de setembro  a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 21 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.261 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal WALQUIRIA MENDES FERREIRA, matrícula 
funcional n°. 34595-4, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 20 
de setembro a 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 20 de setembro 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.262 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ANA KAROLINA BARROS BARBOSA, matrícula 
funcional n°. 37591-8, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 
14 de setembro a 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 14 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.263 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
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Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal HELIDA DE CARVALHO ESTUMANO, matrícula 
funcional n°. 34713-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 04 
de agosto a 14 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.264 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LIDIANE ROSARIO DOS SANTOS, matrícula 
funcional n°. 24680-8, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 04 
de setembro a 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.265 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ROSA HELENA LIMA TEIXEIRA, matrícula 
funcional n°. 7407-1, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 09 
de setembro a 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.266 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARISA FERNANDA LEAO COSTA PANTOJA, 
matrícula funcional n°. 37919-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
no período de 22 de setembro a  23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 22 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.267 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOILSON DE OLIVEIRA ROSA, matrícula 
funcional n°. 26304-4, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde, no período de 27 de outubro de 2023 a 27 de junho de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.268 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal CARMEM LUCIA RAMOS FERREIRA, matrícula 
funcional n°. 6696-6, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 27 de outubro de 2023 a 25 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 3.269 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal IZABEL DIAS BEZERRA, matrícula funcional 
n°. 26492-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 27 de outubro a 14 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.270 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SELMA LUCIA MATOS PINHEIRO, matrícula 
funcional n°. 2539-9, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
no período de 27 de outubro a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.271 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO TRINDADE DA PAIXAO, 
matrícula funcional n°. 24720-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
no período de 27 de outubro a 14 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.272 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal PAULO SERGIO MAIA DO NASCIMENTO, 
matrícula funcional n°. 24380-9, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
no período de 27 de outubro a 30 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 3.273 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 

no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 

2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  

 

Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 

de 2005, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA DE NAZARE BENTES DE OLIVEIRA, 
matrícula funcional n°. 36479-7, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para 
tratamento de saúde, no período de 27 de outubro a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.274 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal CLEISON DA SILVA DUARTE, matrícula 
funcional n°. 34679-9, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 27 de outubro a 30 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 27 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 3.275 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARCIA LISBOA PALHETA, matrícula 
funcional n°. 18690-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 18 
de setembro a 21 de dezembro de 2023. 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.276 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA ELIZABETH COSTA SOARES, matrícula 
funcional n°. 5854-8, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 02 
de agosto a 30 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.277 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município.  
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ANA REGINA SALES DE SOUSA, matrícula 
funcional n°. 5165-9, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, no 
período de 22 de setembro a 21 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 22 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.278 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e o artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando o artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal NILZA MARIA VIANA BRITO, matrícula 
funcional n°. 28835-7, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, no período de 24 
de outubro de 2023 a 25 de abril de 2024. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 24 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 08 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.292 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal LUIZ FELIPPE DA SILVA 
MATTOS, matrícula funcional nº. 45931-3, ocupante do cargo de Coordenador Projeto, 
código DAS-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.295 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal LIDIANE CAVALCANTE 
SANTOS, matrícula funcional nº. 26533-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria 
nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 3.296 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ELIEZER TIAGO SOUSA 
SILVA, matrícula funcional nº. 34212-2, ocupante do cargo de Agente de Combate às 
Endemias, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a 
Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.297 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal GEANNE MOURA SIMAO, 
matrícula funcional nº. 34219-0, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria nº 
2.995, de 10 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.298 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal LUIZ FELIPPE DA SILVA MATTOS, matrícula 
funcional nº. 45931-3, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, cód. DAS-01, 
vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
para fruição no período de 16 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 3.326 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o estabelecido art.15 da Lei n° 3.167 de 15 setembro de 2021, que 
regulamenta as ações de gestão de perícia médica, saúde ocupacional e segurança do 
trabalho, e, considerando a necessidade de promover a gestão de riscos e a avaliação de 
insalubridade no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar os servidores ELZO SARMENTO DA SILVA, matrícula n° 263060-1 e 
OCIONES MAGNO DA SILVA ALFAIA, matrícula n° 263079-1, ambos lotados na 
Coordenadoria de Saúde Ocupacional do Trabalho subordinados a Diretoria de Saúde 
Ocupacional – DSO desta SEMAD para elaborar o Programa de Gestão de Riscos (PGR) 
e Laudo de Insalubridade no âmbito das Usinas do Asfalto subordinadas a Secretaria de 
Saneamento e Infraestrutura – SESAN. 
 
Art. 2º - Os servidores designados deverão apresentar um cronograma de trabalho para 
a elaboração do Programa de Gestão de Riscos e do Laudo de Insalubridade, considerando 
as diretrizes estabelecidas na referida Lei Municipal. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
  

Ananindeua (PA), 10 de novembro de 2023. 
   

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
*Republicado por ter saído com incorreção na edição do DOM de 10/11/2023 nº. 4210. 

 
PORTARIA Nº. 3.357 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR DULCICLEIA COSTA DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de Coordenador de Projeto, código DAS-01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 10 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.358 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR LETICIA DE SOUSA VIEIRA, para exercer o cargo de 
Coordenador de Projeto, código DAS-01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 18 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA Nº. 3.359 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR ANTONIO FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de 
Assessor Especial, código DAS-06, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de agosto de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.360 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR CLAUDIA YASMIN FIMA GONCALVES, para exercer o 
cargo de Assessor Especial, código DAS-06, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.361 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR EUZILENE DO SOCORRO SANTOS DE CARVALHO, para 
exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-06, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.362 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR JOCILENE SA LIMA, para exercer o cargo de Assessor 
Estratégico, código DAS-08, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.363 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR SIDNEY MARCELO SOBRINHO DA SILVA, para exercer o 
cargo de Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de agosto de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.364 DE 13 DE NOVEMRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR FABIO DA LUZ TUBIAS, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 14 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.365 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR MYRCEA DA SILVA SOARES, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-02, lotada na Secretaria Municipal de Habitação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 02 de outubro de 2023. 

Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.366 DE 13 DE NOVEMRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
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R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR BRUNO SILVA MACHADO, para exercer o cargo de 
Coordenador de Projeto, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.367 DE 13 DE NOVEMRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR RENATO RODRIGUES DE MELO, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 22 de setembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.369 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
Considerando o §1º, I, do art.35, da Lei Complementar nº. 2.714, de 09 de abril de 2015. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º CONVOCAR o senhor ALDAIDE JOSE NEVES ARAUJO, suplente do 
Conselho Tutelar I, do município de Ananindeua, para exercer a função correlata. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.370, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor ENNDREN ALBINO ROCHA FERREIRA, 
matrícula funcional nº. 36405-3, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código 
DAS-01, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeito a 06 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.371, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor LUIZ GUILHERME SILVA DE CASTILHO, 
matrícula funcional nº. 36400-2, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código 
DAS-01, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeito a 06 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.372 DE 13 DE NOVEMRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR MAXIMO WELLERES COTTA MOREIRA, para exercer o 
cargo de Coordenador Técnico, código DAS-03, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.373 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR ANDRESSA SILVA DA SILVA, para exercer o cargo de 
Coordenador de Projeto, código DAS-03, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
 

Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 

 
 



24
PORTARIA Nº. 3.374 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR MARCOS EDIVALDO MORAES MALTAROLO, para 
exercer o cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-03, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.375 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR RAIMUNDO DUARTE NETO, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.376 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  

Art. 1º NOMEAR ANTONIO LEANDRO ALVES PINTO, para exercer o cargo 
de Assessor Técnico, código DAS-04, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 3.378 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR LUIZ CARLOS NUNES, para exercer o cargo de Assessor 
Especial, código DAS-06, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.379 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º NOMEAR DIEGO DE ALMEIDA BARROS, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.380 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
                 Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ELIAS BARROS DE ALMEIDA JUNIOR, 
matrícula funcional nº. 37791-0, ocupante do cargo efetivo de Técnico Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação. 
 
                 Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 06 de novembro de 2023. 
                                

Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.386 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal BRENO HENRIQUES DO 
CARMO DE ABREU, matrícula funcional nº. 16349-0, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
 



25
PORTARIA Nº. 3.387 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal CLAUDIO SANTANA DE 
BRITO, matrícula funcional nº. 16354-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.388 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ILDERCLAY NETO ALVES, 
matrícula funcional nº. 16383-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a 
Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.389 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ARAO DE JESUS DA LUZ 
LOPES, matrícula funcional nº. 16426-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 3.390 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal NEIVA CRYSTIANE 
MOUZINHO DA SILVA, matrícula funcional nº. 16412-7, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 
Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.391 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021.  
 
Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ENNDREN ALBINO ROCHA 
FERREIRA, matrícula funcional nº. 36405-3, ocupante do cargo de Coordenador de 
Projeto, código DAS-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 
2023. 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de novembro de 2023. 
 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.392 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ARAO DE JESUS DA LUZ LOPES, matrícula 
funcional nº. 16426-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias 
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regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.393 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal NEIVA CRYSTIANE MOUZINHO DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 16412-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no 
período de 16 a 30 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3396 SEMAD, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e ainda, 
 
CONSIDERANDO o processo n° 14.563/2023 - SEMAD; 
 
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento das 
obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal no. 8.666/93 – Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito 
desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do contrato, de 
acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1o e 2°, da Lei Federal no 8.666/93, com as alterações introduzidas. 
RESOLVE: 
 
I. DESIGNAR a servidora JOLSE FRANCY DA SILVA QUINTO RUIZ, matrícula funcional 
nº 3325695, ocupante do cargo Diretora Geral da EGPA, para a função de Fiscal do 
Contrato nº 35/2023, firmado entre a SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e o PROF. ANDERSON UPTON DE BRITO. 

 
II. DESIGNAR o servidor VINICIUS SOUZA PALHETA DOS SANTOS, matrícula funcional 
nº 3548561, ocupante do cargo de Coordenador de Desenvolvimento de Competências, 
para a função de Suplente, devendo ser intermediadora substituto entre as partes. 
  
III. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal 

deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para 
a adoção dos procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da 
execução do contrato. 

 

IV. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração/SEMAD 

 
PORTARIA Nº. 3.397 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal AMIRA ABOUL HOSN SEABRA, matrícula 
funcional nº. 24454-6, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 03 de outubro a 01 de 
novembro de 2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 16 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.398 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021, bem como, o disposto no 
artigo 165, inciso III, alínea a, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, 
matrícula funcional n°. 46095-8, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
04, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ausência 
do serviço devido ao falecimento de seu irmão, no período de 07 a 13 de novembro de 
2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 07 de novembro de 2023. 

 
 

Ananindeua (PA), 16 de novembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 35/2023/SEMAD.PMA 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ nº. 
28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede conjunto Cidade Nova 2, 
WE. 16, nº 212, Coqueiro, CEP: 67.113-440 – Ananindeua/PA. 
 
CONTRATADO: O PROF. ANDERSON UPTON DE BRITO, brasileiro, inscrito no CPF: 
512.250.262-53, RG nº 3080874 SSP/PA. 
 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados na qualidade de 
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instrutor, para o curso de "Excel Básico", que será realizado no turno da tarde  durante 
04 (quatro) dias no mês de Dezembro de 2023. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inexigibilidade de nº 24/2023, vinculado ao processo 
administrativo nº 14.563/2023 - SEMAD e tem como fundamento art. 13, inc. VI c/c art. 
25, inciso II § 1º todos da Lei nº 8.666/93. 
 
Função programática: 0412800152414 - Gestão do Fundo de Desenvolvimento do Se 
Natureza de despesa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí 
Sub-elemento: 3390362500 - Serviço de seleção e treinamento  
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
VALOR GLOBAL: R$ 720 (Setecentos e vinte reais). 
 
VIGÊNCIA: iniciando em 16 de novembro de 2023 e encerramento em 15 de março de 
2024. 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 16 de novembro de 2023. 
 
ASSINATURA:  
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 
 

ANDERSON UPTON DE BRITO  
CONTRATADO 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2023 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, inscrita no CNPJ 
nº 28.989.567/0001-51, e o PROF. ANDERSON UPTON DE BRITO, CPF nº 
512.250.262-53. 
DO OBJETO: Contratação dos serviços do DOCENTE CREDENCIADO na EGPA Prof. 
Anderson Upton de Brito, para ministrar o curso de "Excel Básico", que será realizado no 
turno da tarde  durante 04 (quatro) dias no mês de Dezembro de 2023. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
art. 13, inc. VI c/c art. 25, inciso II § 1º todos da Lei nº 8.666/93. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Órgão: 04 Sec. Mun. de Administração - SEMAD 
Unidade: 02 Fundo de Desenv. do Servidor P 
Função programática: 0412800152414 - Gestão do Fundo de Desenvolvimento do Se 
Natureza de despesa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí 
Sub-elemento: 3390362500 - Serviço de seleção e treinamento 
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
VALOR: R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais). 
 
FORO: Ananindeua – Estado do Pará. 
 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 O Secretário Municipal de Administração, resolve ratificar o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 24/2023 para Contratação dos serviços do DOCENTE 
CREDENCIADO na EGPA, Prof. Anderson Upton de Brito, para ministrar o curso de "Excel 
Básico". 
            Valor: R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais). 
 
      Ananindeua (PA), 16 de novembro de 2023 
 

. 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023.038 SESAN/PMA 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – 
SESAN/PMA. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA CRISTO REDENTOR, NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA. 
 
Data da Abertura: 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Hora da Abertura: 09h (Hora Local). 
Local da Abertura: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
sede da Prefeitura Municipal de Ananindeua/PMA, situada à Rodovia BR 316, KM 08, 
Av. Magalhães Barata nº 1515, Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará. 
 
Edital e Informações: Das 08h às 13h, na Secretaria da Comissão Permanente de 
Licitação/PMA, situada no mesmo endereço supracitado, onde o Edital poderá ser obtido 
isento de qualquer taxa, mediante gravação em pen drive, fornecido pelo interessado que 
se identificar. 
 
Ananindeua/PA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
Manoel Palheta Fernandes 
Presidente CPL/PMA 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023.041 SESAN/PMA 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – 
SESAN/PMA. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA L, RUA M E RUA N – DISTRITO 
INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
 
Data da Abertura: 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
Hora da Abertura: 08h (Hora Local). 
Local da Abertura: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
sede da Prefeitura Municipal de Ananindeua/PMA, situada à Rodovia BR 316, KM 08, 
Av. Magalhães Barata nº 1515, Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará. 
 
Edital e Informações: Das 08h às 13h, na Secretaria da Comissão Permanente de 
Licitação/PMA, situada no mesmo endereço supracitado, onde o Edital poderá ser obtido 
isento de qualquer taxa, mediante gravação em pen drive, fornecido pelo interessado que 
se identificar. 
 
Ananindeua/PA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
Manoel Palheta Fernandes 
Presidente CPL/PMA 
 
 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

N° 002/2022– SESAN/PMA. 
 
PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a Empresa ÁTICO 
CONSTRUTORA LTDA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: é a CONTRATAÇÃO de SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DA GUANABARA, NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA/PA. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 17 de novembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 03 (três) meses de execução e 04 (quatro) meses de 
vigência, tendo como novo prazo final o dia 17 de março de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2023 
 
ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
                         AUGUSTO CESAR VIANA SOARES 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
   

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017.18.05.2022-SESAU 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, CNPJ nº 
11.941.767/0001-31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, inscrita no 
CNPJ Sob Nº 11.948.192/0001-89, neste ato ambas representadas pela Secretária 
Municipal de Saúde, DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, 
portadora de cédula de identidade nº 4461709 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
785.213.002-04 (CONTRATANTE), e de outro lado a empresa  DSL COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº18.535.687/0001-25 neste ato representada por DIEGO SOUZA DE LIMA,inscrito no 
CPF de nº028.951.142-93 (CONTRATADA). 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de nº017.18.05.2022-SESAU,cujo o objeto 
é a “Contratação de empresa especializada no serviço contínuo de confecção de rouparia 
e acessórios personalizados,pelo período de 12 (doze) meses,de acordo com as 
descriçôes,especificações e quantitativos no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Prorrogação do Contrato em referência será por 12 
(meses),cuja  
vigência constar-se-á a partir de 18/05/2023,conforme disciplina o instrumento 
Contratual Original 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Fucional Programática:1030100012.267  (Expansão e Implementação da Estratégia de 
agentes comunitários de Saúde-ACS) ;1030500012.316 (Implementação e 

Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde);1030200012.274 (Manutenção do 
Serviço de atendimento Móvel de Urgência-SAMU) 
Elemento de Despesa: 33.90.30.23 
Fonte:15001002-1600000-16210000 
 
Valor anual: R$ 1.740.819,80 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de Maio  de 2023.  
 
Signatários: DAYANE DA SILVA LIMA (contratantes) e DSL COMÉRCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA (contratada).  
 
                                                DAYANE DA SILVA LIMA 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 – SEURB/PMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.925/2023 – SEURB/PMA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, de forma parcelada, pelo período de 12 

(doze) meses, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

de Ananindeua, conforme as especificações, condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 12 de novembro de 2023 e encerramento em 

12 de novembro de 2024. 

 

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R I A :  

 

31 Sec. Mun. de Serviços Urbanos 

01 Sec. Mun. de Serviços Urbanos 

Funcional Programática: 1712200152370 - Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Sub-Elemento: 3390394800 – Serviços Gráficos  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Valor Reservado para 2023: R$60.000,00 (sessenta mil reais) 

Valor para o próximo exercício: R$220.810,00 (duzentos e vinte mil oitocentos e dez 

reais)  

 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93 

 

CONTRATO N° 07/2023- SEURB/PMA 

 

DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2023. 

 

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS-SEURB - 

ADRIANA EMÍLIA DE REZENDE CARDOSO. 

 

CONTRATADO: JPF GRÁFICA E EDITORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 38.242.066/0001-60. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 186/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

   

               
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

   

 RA00023905 56732 QEE3086 21/08/2023 21:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023902 56732 QVA4109 15/08/2023 15:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023904 56732 IUT6144 17/08/2023 09:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023903 56732 QEW0D75 16/08/2023 08:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023906 56732 OTR0A89 22/08/2023 09:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023907 56732 QDC8156 22/08/2023 11:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023900 56732 JUO2F65 14/08/2023 09:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RA00023901 56732 QEX8B47 15/08/2023 13:17 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   

  17/11/2023 
 

   

  ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

   

 COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

   

 THALLES COSTA BELO 
  

   

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 187/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

   

             
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

   

 TA00114815 67261 QDV2G98 31/08/2023 10:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 TA00115040 58196 QEQ9834 31/08/2023 16:24 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114665 65992 NSG5338 31/08/2023 11:11 01/01/2024 R$ 293,47 
 

   

 TA00115186 58192 PSY3G47 31/08/2023 09:21 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114814 65992 OTI3513 31/08/2023 10:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

   

 TA00115243 58192 RVY7G12 31/08/2023 13:11 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115173 58192 RWQ4B18 31/08/2023 08:45 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115187 58192 QEZ7A27 31/08/2023 09:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114948 60501 QEG2875 31/08/2023 17:05 01/01/2024 R$ 293,47 
 

   

 TA00115398 58191 PHH6377 31/08/2023 15:24 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115406 58192 RWS7D15 31/08/2023 16:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115167 58192 QVZ3A02 31/08/2023 08:10 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114822 66372 OTK0411 31/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 TA00115395 58191 SHU0D36 31/08/2023 15:05 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115177 58192 QVX3D02 31/08/2023 08:59 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115106 70481 QVH1I32 31/08/2023 08:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

   

 TA00115249 58192 QDL9006 31/08/2023 13:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115188 58192 QEO1319 31/08/2023 09:37 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 
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 TA00115389 58192 QDI6409 31/08/2023 14:48 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115392 58194 QEK7C04 31/08/2023 14:53 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115244 58192 PJK1D97 31/08/2023 13:13 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115248 58191 QDU3D64 31/08/2023 13:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114826 66700 JUY5J08 31/08/2023 11:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 TA00098332 54870 QUE3J66 31/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 TA00115393 58191 QEK7C04 31/08/2023 14:54 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115184 58192 RWN2C09 31/08/2023 09:14 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115183 58192 QEI6527 31/08/2023 09:12 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00115178 58192 QVF5F79 31/08/2023 09:00 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 TA00114850 54010 SDX4J15 31/08/2023 17:22 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 TA00114566 57380 QVG8230 31/08/2023 18:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

   

 TA00114813 55090 RTZ0D90 31/08/2023 09:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 TA00114820 67261 QVE8355 31/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00113003 70301 RWP2C10 31/08/2023 12:32 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115399 58192 OFT1950 31/08/2023 15:25 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115182 58192 QEF2475 31/08/2023 09:11 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115250 58192 HFG9431 31/08/2023 13:41 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114827 73740 AKO2589 31/08/2023 16:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115394 58192 QVY8D95 31/08/2023 15:00 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115179 58192 RWY6E30 31/08/2023 09:03 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115402 58191 RWP5C77 31/08/2023 15:34 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115240 54521 RWQ7F25 31/08/2023 11:25 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00114825 67261 JUY5J08 31/08/2023 11:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00115401 58191 QDH8E68 31/08/2023 15:29 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115289 55680 NTB2949 31/08/2023 12:57 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00114816 65720 QDV2G98 31/08/2023 10:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00098333 55500 QEQ7160 31/08/2023 13:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 TA00110913 58196 RTN7H90 31/08/2023 10:37 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00112566 70301 QDI1D95 31/08/2023 19:31 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115403 58191 NEY6I62 31/08/2023 15:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115105 65992 QVH1I32 31/08/2023 08:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00113002 58191 QER9886 31/08/2023 10:27 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114817 60760 QDV2G98 31/08/2023 10:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115397 58192 QVK4G37 31/08/2023 15:14 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115391 58192 OOS8I78 31/08/2023 14:51 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115405 58191 DSA1396 31/08/2023 15:34 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114389 58191 QVB6F71 31/08/2023 14:40 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00112564 60171 QDI1D95 31/08/2023 19:31 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00114565 58192 QDN6002 31/08/2023 18:25 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115247 58192 OTL6107 31/08/2023 13:23 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114819 66372 QVE8355 31/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00115241 54521 RWL7A40 31/08/2023 12:30 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00114390 58192 OTL2B52 31/08/2023 14:37 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114946 70301 QDY3293 31/08/2023 16:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115171 58192 QVB5906 31/08/2023 08:41 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115388 58192 NSY4166 31/08/2023 14:47 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115168 58192 QEB5A62 31/08/2023 08:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115246 58192 PWR7I11 31/08/2023 13:21 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114821 67261 OTK0411 31/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 TA00115172 58192 QPE9H90 31/08/2023 08:42 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114824 65992 JUY5J08 31/08/2023 11:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 
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 TA00115175 58192 FVN9F77 31/08/2023 08:47 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114391 58192 QVB6F71 31/08/2023 14:40 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115169 58192 QVM4B54 31/08/2023 08:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00110914 51930 NRD7745 31/08/2023 11:11 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115170 58192 QVG8555 31/08/2023 08:38 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114947 60501 OTG8936 31/08/2023 16:42 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00110912 60501 QVB0155 31/08/2023 10:37 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115181 58192 OTN4740 31/08/2023 09:09 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00098331 58196 RSL6H91 31/08/2023 08:39 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115245 58192 OTU4435 31/08/2023 13:18 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115174 58192 FVN9E77 31/08/2023 08:47 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115176 58192 QEK1E16 31/08/2023 08:58 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114823 64910 QVI9B67 31/08/2023 11:32 01/01/2024 R$ 88,38 
 

  

 TA00115396 58191 QVM5A13 31/08/2023 15:11 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114818 65992 OFQ6755 31/08/2023 10:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115180 58192 OTX7932 31/08/2023 09:06 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00114664 65992 NSW5J37 31/08/2023 10:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

 TA00115390 58192 HHP8826 31/08/2023 14:51 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115185 58192 QEU9535 31/08/2023 09:21 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 TA00115242 58192 QDI6395 31/08/2023 13:11 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

  

  17/11/2023 
 

  

  ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  

 COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  

 THALLES COSTA BELO 
  

  

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 188/2023   

   Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO   

 Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000   

                    
  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 
  

    RC00018435 59910 QVF4501 23/08/2023 11:24 01/01/2024 R$ 293,47  

   

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

   

     17/11/2023  

     ALESSANDRA SILVA CARDOSO  

    COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN   

    THALLES COSTA BELO   

    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 189/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

   

             
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

   

 RV00104215 74550 PGW4493 23/08/2023 09:46 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104177 74550 OSZ3473 19/08/2023 18:46 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104339 74550 QEU0140 24/08/2023 13:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104346 74550 RWN3D70 24/08/2023 13:59 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104314 74550 JVH2302 24/08/2023 09:54 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104272 74550 QVE1B20 23/08/2023 17:38 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104352 74630 OTD3193 19/08/2023 02:04 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104275 74550 QEV4C60 23/08/2023 19:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104198 74550 QVJ4F83 23/08/2023 00:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104220 74550 QDI7I15 23/08/2023 10:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104180 74550 OTT2747 19/08/2023 21:32 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104263 74550 QVC3236 23/08/2023 16:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104186 74550 OFU1694 22/08/2023 07:40 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104304 74550 QDH4F27 24/08/2023 06:41 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104375 74710 QEL1097 18/08/2023 22:36 01/01/2024 R$ 880,41 
 

   

 RV00104235 74550 RWY5A44 23/08/2023 12:22 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104294 74550 QDE9510 24/08/2023 01:32 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104368 74630 QDD7J66 24/08/2023 01:55 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104203 74550 JTE3825 23/08/2023 04:17 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104330 74550 QVN2J89 24/08/2023 11:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104242 74550 QDV8445 23/08/2023 12:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104208 74550 QQP7B33 23/08/2023 08:24 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104224 74550 RXH9J52 23/08/2023 10:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104168 74550 QDA7827 19/08/2023 10:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104225 74550 QVK4I16 23/08/2023 11:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104178 74550 QDW6016 19/08/2023 19:14 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104181 74550 QVU9B04 19/08/2023 22:30 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104278 74550 QEZ4134 23/08/2023 20:55 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104310 74550 QEQ1G07 24/08/2023 07:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104367 74630 NSW7679 23/08/2023 23:37 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104281 74550 QEL1097 23/08/2023 21:09 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104307 74550 JVZ0293 24/08/2023 07:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104232 74550 RXH1B64 23/08/2023 11:46 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104333 74550 SIE4D12 24/08/2023 12:05 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104184 74550 GWH3288 22/08/2023 05:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104170 74550 OSX0A66 19/08/2023 11:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104195 74550 QVZ0J26 22/08/2023 16:57 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104265 74550 QVG1F38 23/08/2023 16:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104219 74550 QZB8G59 23/08/2023 10:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104277 74550 RXG3D36 23/08/2023 20:52 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104179 74550 OBV3F11 19/08/2023 20:46 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104226 74550 JVJ1875 23/08/2023 11:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104161 74550 QVO7B21 18/08/2023 22:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104328 74550 FZI2G41 24/08/2023 11:40 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104212 74550 QEI0E32 23/08/2023 08:45 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104221 74550 NEN9752 23/08/2023 10:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104201 74550 RWZ7D74 23/08/2023 03:12 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104289 74550 RXB5H36 23/08/2023 23:51 01/01/2024 R$ 130,16 
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 RV00104256 74550 NSJ8686 23/08/2023 15:11 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104202 74550 HCG3544 23/08/2023 04:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104321 74550 QDF5I05 24/08/2023 10:48 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104323 74550 OSY5F39 24/08/2023 11:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104296 74550 QEU1522 24/08/2023 03:24 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104192 74550 NIL3499 22/08/2023 15:04 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104160 74550 RWW8D71 18/08/2023 20:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104306 74550 MDV8C45 24/08/2023 07:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104253 74550 QDQ6E29 23/08/2023 14:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104347 74550 JVZ2028 24/08/2023 14:53 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104157 74550 QVF8891 18/08/2023 18:30 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104241 74550 NEO3J27 23/08/2023 12:47 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104149 74550 RUJ4F91 18/08/2023 09:26 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104247 74550 APK0984 23/08/2023 13:12 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104199 74550 JVS8467 23/08/2023 00:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104261 74550 QVE2655 23/08/2023 15:44 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104260 74550 GDT9I24 23/08/2023 15:26 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104152 74550 NSO1659 18/08/2023 13:17 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104359 74630 QDZ5H34 23/08/2023 11:48 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104320 74550 QXC3J38 24/08/2023 10:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104335 74550 RXD2C89 24/08/2023 12:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104295 74550 JUZ0717 24/08/2023 02:49 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104266 74550 PXO9E37 23/08/2023 16:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104167 74550 NTC2494 19/08/2023 07:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104233 74550 JVD5413 23/08/2023 11:59 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104188 74550 OTN2D14 22/08/2023 13:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104270 74550 NKV6560 23/08/2023 16:52 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104287 74550 NSX3723 23/08/2023 23:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104237 74550 QVX1B85 23/08/2023 12:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104196 74550 QDH5623 22/08/2023 18:09 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104293 74550 NSW7679 24/08/2023 01:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104364 74630 IWQ9F07 23/08/2023 14:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104338 74550 QVY7H72 24/08/2023 13:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104279 74550 RUL4F21 23/08/2023 20:58 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104246 74550 QEU7A40 23/08/2023 13:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104362 74630 QEF2G95 23/08/2023 12:54 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104153 74550 RXE1I40 18/08/2023 14:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104169 74550 RND7I26 19/08/2023 11:11 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104301 74550 QDQ0231 24/08/2023 06:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104187 74550 PRI7026 22/08/2023 12:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104363 74630 QDZ9B36 23/08/2023 13:54 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104228 74550 RWK8F86 23/08/2023 11:28 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104176 74550 RFK1J36 19/08/2023 17:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104213 74550 JWE2G38 23/08/2023 09:22 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104214 74550 RXC9B11 23/08/2023 09:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104298 74550 RWK8H20 24/08/2023 06:11 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104354 74630 QDU5A32 19/08/2023 16:44 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104274 74550 QDU6804 23/08/2023 18:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104305 74550 QEG3881 24/08/2023 06:52 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104284 74550 RMS6J64 23/08/2023 22:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104217 74550 OTS1183 23/08/2023 10:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104302 74550 QVE9970 24/08/2023 06:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104262 74550 QEX6540 23/08/2023 15:48 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104245 74550 GFF1808 23/08/2023 12:59 01/01/2024 R$ 130,16 
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 RV00104351 74630 JTW0571 19/08/2023 01:17 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104207 74550 LQN3B51 23/08/2023 06:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104238 74550 QDE4701 23/08/2023 12:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104348 74550 OTP7851 24/08/2023 15:05 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104318 74550 QDR1A10 24/08/2023 10:27 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104267 74550 QEQ7295 23/08/2023 16:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104327 74550 RWS2H89 24/08/2023 11:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104156 74550 QDW3H68 18/08/2023 18:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104315 74550 QLT7I13 24/08/2023 10:14 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104259 74550 RWP3F57 23/08/2023 15:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104173 74550 QVE2014 19/08/2023 12:27 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104189 74550 JUL4892 22/08/2023 13:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104148 74550 OTW1736 18/08/2023 06:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104174 74550 QEU9111 19/08/2023 13:40 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104300 74550 QLO1D44 24/08/2023 06:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104280 74550 RNY5C35 23/08/2023 20:59 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104316 74550 JVH6852 24/08/2023 10:22 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104286 74550 EOB2680 23/08/2023 23:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104175 74550 GHJ1J36 19/08/2023 13:58 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104276 74550 QDF6415 23/08/2023 20:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104312 74550 NSF5J91 24/08/2023 08:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104324 74550 QEP1058 24/08/2023 11:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104365 74630 QEW5A40 23/08/2023 15:10 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104325 74550 PWJ7279 24/08/2023 11:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104200 74550 KAF5007 23/08/2023 01:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104309 74550 QVS4E59 24/08/2023 07:14 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104336 74550 QEG9690 24/08/2023 12:50 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104248 74550 QDB8A95 23/08/2023 13:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104374 74710 QVW3B04 18/08/2023 09:54 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 RV00104329 74550 RMG1I61 24/08/2023 11:55 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104376 74710 RXC2F06 23/08/2023 00:01 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 RV00104206 74550 RXF1E84 23/08/2023 05:52 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104317 74550 ODW1A66 24/08/2023 10:27 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104150 74550 QVJ5G76 18/08/2023 10:44 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104162 74550 JVK4158 18/08/2023 23:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104331 74550 NSU1565 24/08/2023 12:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104216 74550 QDS7740 23/08/2023 09:59 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104254 74550 RWO3B38 23/08/2023 14:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104239 74550 QVP8G89 23/08/2023 12:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104243 74550 QEJ2223 23/08/2023 12:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104231 74550 QEH2065 23/08/2023 11:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104197 74550 QEZ5937 22/08/2023 18:23 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104344 74550 RWR3G12 24/08/2023 13:53 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104250 74550 QDV9554 23/08/2023 13:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104355 74630 QVE9970 23/08/2023 06:15 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104290 74550 JUZ0717 24/08/2023 00:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104350 74630 OSZ9955 18/08/2023 12:48 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104299 74550 OBX4G15 24/08/2023 06:11 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104285 74550 RWP5J32 23/08/2023 22:59 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104166 74550 QDU5G12 19/08/2023 05:47 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104185 74550 MXC7314 22/08/2023 05:14 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104240 74550 NEO3J27 23/08/2023 12:44 01/01/2024 R$ 130,16 
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 RV00104151 74550 OFT8712 18/08/2023 12:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104172 74550 OTR2696 19/08/2023 12:24 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104353 74630 OTL5209 19/08/2023 15:47 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104340 74550 RXA6F51 24/08/2023 13:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104337 74550 OBT7695 24/08/2023 13:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104369 74630 QEK8536 24/08/2023 06:01 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104222 74550 RNH6H79 23/08/2023 10:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104234 74550 QDJ0C41 23/08/2023 12:09 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104249 74550 NOV8468 23/08/2023 13:28 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104252 74550 QEK0184 23/08/2023 14:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104191 74550 RWL2B03 22/08/2023 14:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104326 74550 RXG4D74 24/08/2023 11:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104349 74550 NSV2021 24/08/2023 15:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104372 74630 SBE9I51 24/08/2023 13:05 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104334 74550 QEY8A52 24/08/2023 12:24 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104163 74550 RVS9D53 18/08/2023 23:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104342 74550 OCA2B66 24/08/2023 13:40 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104182 74550 RWL0D48 19/08/2023 23:28 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104268 74550 OCA6092 23/08/2023 16:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104147 74550 OTF6005 18/08/2023 06:38 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104211 74550 QQJ6B47 23/08/2023 08:41 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104288 74550 RTM4J47 23/08/2023 23:41 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104158 74550 QVX2H48 18/08/2023 19:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104356 74630 RXJ3B35 23/08/2023 09:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104165 74550 QDU5G12 19/08/2023 05:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104244 74550 QEI8703 23/08/2023 12:57 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104332 74550 JVK7958 24/08/2023 12:05 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104155 74550 QDR8741 18/08/2023 17:04 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104146 74550 QVP3I46 18/08/2023 06:38 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104229 74550 QVA4226 23/08/2023 11:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104257 74550 RWO2F70 23/08/2023 15:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104360 74630 QVE1E42 23/08/2023 11:57 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104343 74550 RWK0B61 24/08/2023 13:52 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104223 74550 JUZ1F24 23/08/2023 10:49 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104371 74630 RWO3E78 24/08/2023 12:04 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104154 74550 RWU1A60 18/08/2023 16:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104313 74550 QVI3F81 24/08/2023 09:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104319 74550 NSH1I98 24/08/2023 10:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104190 74550 QVI8298 22/08/2023 14:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104204 74550 RLP5F89 23/08/2023 04:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104271 74550 OSY7317 23/08/2023 17:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104171 74550 QDV2B13 19/08/2023 11:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104370 74630 QVT7J38 24/08/2023 11:48 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104230 74550 QEN9127 23/08/2023 11:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104205 74550 RWK8G82 23/08/2023 05:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104209 74550 OTP9720 23/08/2023 08:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104345 74550 RHP8H44 24/08/2023 13:55 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104264 74550 QKB1266 23/08/2023 16:09 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104283 74550 QVN2D49 23/08/2023 21:50 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104227 74550 QDZ6711 23/08/2023 11:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104255 74550 FOI7B54 23/08/2023 15:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104194 74550 RWY4B23 22/08/2023 16:43 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104269 74550 QES9A24 23/08/2023 16:46 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104282 74550 QEL3A80 23/08/2023 21:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 



36
  

 RV00104308 74550 QEI4550 24/08/2023 07:12 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104297 74550 RWK0I15 24/08/2023 04:06 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104183 74550 QDP2G56 22/08/2023 03:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104292 74550 SHV5F65 24/08/2023 00:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104303 74550 QVN1B31 24/08/2023 06:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104210 74550 RXH4G62 23/08/2023 08:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104218 74550 RXC7C40 23/08/2023 10:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104159 74550 OCA6092 18/08/2023 20:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104358 74630 QDP0F12 23/08/2023 10:49 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104361 74630 QVR3E57 23/08/2023 12:07 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104193 74550 OFO2312 22/08/2023 16:32 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104366 74630 JVV3574 23/08/2023 22:01 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104322 74550 QVO2C90 24/08/2023 10:51 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104341 74550 JVG1844 24/08/2023 13:27 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104251 74550 QVS5C94 23/08/2023 14:04 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104164 74550 OTA2F57 19/08/2023 01:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104373 74630 QDP8241 24/08/2023 13:18 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104291 74550 QEZ9110 24/08/2023 00:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104258 74550 QEL3A23 23/08/2023 15:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104236 74550 QVZ8D33 23/08/2023 12:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104357 74630 QEA0540 23/08/2023 10:28 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104311 74550 RWY0E34 24/08/2023 07:58 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

  

  17/11/2023 
 

  

  ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  

 COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  

 THALLES COSTA BELO 
  

  

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 190/2023 
  

  

 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

  

              
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

  RA00024009 60503 QDB1533 18/08/2023 16:39 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024016 60503 JTM1488 23/08/2023 10:13 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024031 60503 QVB2681 24/08/2023 10:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024015 60503 NTA8385 23/08/2023 10:01 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024024 60503 FMT4H14 23/08/2023 18:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024023 60503 OBT2G39 23/08/2023 17:34 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024029 60503 QEY6C17 23/08/2023 21:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024006 60503 QDW0A86 18/08/2023 13:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024018 60503 RXG4A81 23/08/2023 13:09 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024017 60503 RXG4A81 23/08/2023 10:48 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024025 60503 QVR4F22 23/08/2023 19:11 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024010 60503 FHR6395 19/08/2023 11:43 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024005 60503 JVM5D74 18/08/2023 12:23 01/01/2024 R$ 293,47 
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  RA00024027 60503 QRT2D99 23/08/2023 19:23 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024011 60503 OTW4279 19/08/2023 13:42 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024021 60503 OFV1698 23/08/2023 17:02 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024028 60503 RWN4D59 23/08/2023 19:34 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024007 60503 FEG7E64 18/08/2023 15:27 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024008 60503 RXG4A81 18/08/2023 16:11 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024030 60503 GZB4388 24/08/2023 08:24 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024020 60503 QVT5E19 23/08/2023 16:58 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024013 60503 FDI6D73 23/08/2023 07:52 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024012 60503 JVT7823 23/08/2023 07:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024019 60503 QVR8H70 23/08/2023 16:25 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024022 60503 RXC9J49 23/08/2023 17:10 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024026 60503 QEQ3624 23/08/2023 19:21 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024014 60503 NQL4876 23/08/2023 09:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  RA00024032 60503 JUN2567 24/08/2023 14:27 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 
Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   17/11/2023 
 

   ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  THALLES COSTA BELO 
  

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 191/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

    

      
          

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a 
Defesa 

Valor da Multa 
  

    

RA00024000 56732 QDQ2G84 24/08/2023 07:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023991 56732 OFT8275 18/08/2023 16:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00024001 56732 RWR5G51 24/08/2023 07:45 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023995 56732 QEV8227 19/08/2023 18:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00024002 56732 QVK4J07 24/08/2023 11:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023997 56732 RWK1C82 23/08/2023 10:31 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023993 56732 QVY2D19 18/08/2023 18:45 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023990 56732 QES5851 18/08/2023 13:13 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023999 56732 QVL0G13 23/08/2023 16:30 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023998 56732 QDW5D31 23/08/2023 14:58 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00024003 56732 RWN5J75 24/08/2023 15:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023994 56732 NSV6330 19/08/2023 06:34 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023996 56732 OTZ2114 22/08/2023 14:32 01/01/2024 R$ 130,16 
 

    

RA00023992 56732 NTA3965 18/08/2023 18:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 
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 17/11/2023 
 

    

 ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

    

COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

    

THALLES COSTA BELO 
  

    

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 192/2023 
  

  

 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

  

              
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

  TA00115519 65992 OFO4E72 02/09/2023 19:49 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00112571 68231 OTP6870 03/09/2023 22:19 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00115553 60760 QDA3I61 03/09/2023 01:05 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114673 70301 OTC9894 02/09/2023 18:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115554 65992 QEQ6H54 03/09/2023 01:10 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114674 70481 OTC9894 02/09/2023 18:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00112144 70301 RWZ0J42 03/09/2023 08:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00111322 70481 OTM2505 02/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115521 50100 OFS0346 02/09/2023 19:55 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115546 65992 NXE8647 02/09/2023 23:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115696 70301 RWX4D14 03/09/2023 00:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114682 70301 RWM7E94 02/09/2023 23:03 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00112146 70301 NSN3E78 03/09/2023 10:42 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114672 66020 OTC9894 02/09/2023 18:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113962 70301 RWX6G24 03/09/2023 10:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114689 58350 RXG4C93 03/09/2023 01:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00115537 65992 OSZ9333 02/09/2023 23:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115296 55680 QQA4B18 03/09/2023 12:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00114692 70481 RXG4C93 03/09/2023 01:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115541 66531 EHU6J70 02/09/2023 20:10 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00115547 68661 QES9F36 02/09/2023 23:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114690 50100 RXG4C93 03/09/2023 01:33 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115695 65992 QVZ6A18 03/09/2023 00:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115544 65992 QEX9220 02/09/2023 21:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115691 65992 RWO2B36 03/09/2023 00:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00111320 59910 OTR6H49 02/09/2023 19:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00112143 70303 RWR4J62 03/09/2023 07:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115293 70301 RXC4A60 03/09/2023 17:49 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115520 65992 OFS0346 02/09/2023 19:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115534 60760 OTB8062 02/09/2023 22:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115694 69710 QVZ6A18 03/09/2023 00:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00114678 65992 QVG3153 02/09/2023 21:07 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114675 76251 QVP4D11 02/09/2023 18:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115297 55680 PVH2B20 03/09/2023 12:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114684 66020 NSR9211 03/09/2023 00:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113960 70721 QDG6105 03/09/2023 08:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115298 55680 QVT6I59 03/09/2023 12:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00112145 70301 QVL1D12 03/09/2023 10:37 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115291 70481 RWK0J69 03/09/2023 11:16 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114680 66371 RWM7E94 02/09/2023 23:03 01/01/2024 R$ 195,23 
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  TA00114685 50100 RWX2A59 03/09/2023 00:28 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114688 60760 RXG4C93 03/09/2023 01:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115523 66531 RXI4H74 02/09/2023 20:03 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00112572 76251 QVJ1B05 03/09/2023 22:14 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115516 51851 QEX8A81 02/09/2023 18:50 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113959 57200 QDG6105 03/09/2023 08:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114677 66531 DJK5270 02/09/2023 20:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115545 60760 QVW3B33 02/09/2023 22:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115588 60501 QDV7729 02/09/2023 20:04 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115524 65800 QDS5312 02/09/2023 20:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115529 66531 QVW2I17 02/09/2023 20:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115530 65992 NSX2629 02/09/2023 20:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00112574 55090 OBX1196 03/09/2023 22:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00112575 58192 RNU5G66 04/09/2023 01:13 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00111319 58194 RXH5H43 02/09/2023 18:49 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00112142 70481 QVZ9A89 03/09/2023 07:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115522 51180 OFS0346 02/09/2023 19:55 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115525 65992 QDS5312 02/09/2023 20:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115515 55090 NSG9481 02/09/2023 18:49 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115697 70481 RWX4D14 03/09/2023 00:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114676 65992 QVK9F84 02/09/2023 20:01 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115528 65800 QVW2I17 02/09/2023 20:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114683 70481 RWM7E94 02/09/2023 23:03 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115701 66020 QDW2074 03/09/2023 01:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114629 58780 QEA5C44 03/09/2023 08:19 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00112147 70481 NSN3E78 03/09/2023 10:42 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115290 70301 RWK0J69 03/09/2023 11:16 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115535 70301 RXF2G34 02/09/2023 23:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115536 70481 RXF2G34 02/09/2023 23:58 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115526 67261 QDS5312 02/09/2023 20:28 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00115700 70481 QDW2074 03/09/2023 01:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115294 70301 JVL6770 03/09/2023 17:59 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115542 66531 NSR4H99 02/09/2023 21:50 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00108141 70301 QVP1J81 03/09/2023 09:52 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114687 50450 QDH7978 03/09/2023 00:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00112570 54523 MEG4434 03/09/2023 22:08 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113963 70301 NSU6934 03/09/2023 11:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113958 70481 QDG6105 03/09/2023 08:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115555 65992 JVR6C24 03/09/2023 01:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00112141 70301 QVZ9A89 03/09/2023 07:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115552 66531 RXD8B45 03/09/2023 00:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115690 51180 RXC0F94 03/09/2023 00:00 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115533 70481 OTB8062 02/09/2023 22:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115687 50100 RXC0F94 03/09/2023 00:00 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00112573 53800 NTA2818 03/09/2023 22:17 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115531 66531 NSX2629 02/09/2023 20:50 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115698 67261 OBW0066 03/09/2023 00:46 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00112148 70301 QDD7646 03/09/2023 16:36 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115517 66531 QVE1171 02/09/2023 19:23 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115551 65992 JVJ9833 03/09/2023 00:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00111321 70301 OTM2505 02/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114681 50100 RWM7E94 02/09/2023 23:03 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114631 70301 JVD8889 03/09/2023 17:25 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114679 65992 RWM7E94 02/09/2023 23:03 01/01/2024 R$ 293,47 
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  TA00114630 70481 QVA4189 03/09/2023 16:38 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113957 70301 QDG6105 03/09/2023 08:12 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114691 70301 RXG4C93 03/09/2023 01:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115543 65992 RWP2H57 02/09/2023 21:10 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115292 70481 RWT4G92 03/09/2023 17:28 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115527 66531 RWS5H83 02/09/2023 20:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115299 55680 FRA8H89 03/09/2023 12:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113964 70481 NSU6934 03/09/2023 11:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115518 65800 OTV8259 02/09/2023 19:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113961 54523 RXF1H14 03/09/2023 09:09 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115699 70301 QDW2074 03/09/2023 01:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115295 70481 JVL6770 03/09/2023 17:59 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 
Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   17/11/2023 
 

   ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  THALLES COSTA BELO 
  

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 193/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

   

             
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

   

 RV00104387 74550 RWK3B02 20/08/2023 11:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104399 74550 OBT0328 24/08/2023 08:05 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104415 74550 RXD9C04 24/08/2023 19:04 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104447 74550 JVL1678 25/08/2023 08:03 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104384 74550 RXA9C82 20/08/2023 09:51 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104436 74550 QDP2G56 25/08/2023 02:35 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104426 74550 QDL8266 24/08/2023 22:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104400 74550 OTK8775 24/08/2023 11:02 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104421 74550 QDY9919 24/08/2023 21:14 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104382 74550 RWM1C99 20/08/2023 06:34 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104396 74550 QEI5617 20/08/2023 21:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104406 74550 RWW8F26 24/08/2023 16:22 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104420 74550 PZL0831 24/08/2023 21:01 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104451 74630 QEU1408 20/08/2023 03:59 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104434 74550 RWV7A45 25/08/2023 00:23 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104444 74550 QDS3164 25/08/2023 06:50 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104459 74630 JWD0107 24/08/2023 20:03 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104378 74550 QVB2681 20/08/2023 00:58 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104428 74550 PQJ7J12 24/08/2023 22:34 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104443 74550 NHG5150 25/08/2023 06:48 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104398 74550 QVY0E65 20/08/2023 23:43 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104401 74550 NSK7803 24/08/2023 12:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104431 74550 OBW3309 24/08/2023 23:45 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104465 74630 RXG2I43 25/08/2023 03:30 01/01/2024 R$ 195,23 
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 RV00104429 74550 OFO4859 24/08/2023 23:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104462 74630 QVZ8A73 24/08/2023 23:03 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104460 74630 QEY1860 24/08/2023 20:43 01/01/2024 R$ 195,23 
 

   

 RV00104408 74550 RXB9A96 24/08/2023 17:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104403 74550 JTT9107 24/08/2023 15:42 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104450 74550 RWP9I87 25/08/2023 09:10 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

 RV00104390 74550 RWV3H81 20/08/2023 15:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104397 74550 QEH3414 20/08/2023 23:30 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104457 74630 QEB0165 20/08/2023 22:13 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104448 74550 QVQ2J70 25/08/2023 08:25 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104388 74550 OTU8167 20/08/2023 11:32 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104454 74630 RWT2H52 20/08/2023 11:21 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104424 74550 RWV4F75 24/08/2023 21:53 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104377 74550 OTJ2E87 20/08/2023 00:23 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104405 74550 RXI0C75 24/08/2023 16:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104380 74550 OTH7026 20/08/2023 04:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104393 74550 QDC2841 20/08/2023 17:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104438 74550 QVY3C11 25/08/2023 05:33 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104422 74550 RWQ1G79 24/08/2023 21:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104437 74550 QVS3E71 25/08/2023 05:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104446 74550 QEX5C16 25/08/2023 07:29 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104411 74550 RWM6A80 24/08/2023 17:55 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104442 74550 QVC9243 25/08/2023 06:39 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104441 74550 RXB6I95 25/08/2023 06:16 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104453 74630 QVP6I61 20/08/2023 09:59 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104439 74550 NSJ0511 25/08/2023 05:54 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104433 74550 GDP2D33 25/08/2023 00:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104452 74630 OTK8775 20/08/2023 06:49 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104455 74630 OSX8465 20/08/2023 14:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104395 74550 QVB0H17 20/08/2023 20:21 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104417 74550 FNN0E07 24/08/2023 19:36 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104458 74630 QDE4701 24/08/2023 14:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104392 74550 OBZ4535 20/08/2023 16:48 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104456 74630 QVU9G04 20/08/2023 20:54 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104440 74550 LQN3B51 25/08/2023 06:12 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104412 74550 RXG7J51 24/08/2023 17:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104407 74550 QVP5H58 24/08/2023 16:24 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104430 74550 QDB0464 24/08/2023 23:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104466 74710 RXB9F66 25/08/2023 07:08 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

 RV00104386 74550 OBT5659 20/08/2023 11:09 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104410 74550 RXD3D71 24/08/2023 17:54 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104381 74550 QVS3E71 20/08/2023 06:28 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104463 74630 RXG4B73 25/08/2023 01:24 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

 RV00104404 74550 RWU1F32 24/08/2023 16:07 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104416 74550 QVC9161 24/08/2023 19:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104418 74550 RWV7A45 24/08/2023 20:27 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

 RV00104445 74550 RXA5I79 25/08/2023 07:08 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104432 74550 QDI3E34 24/08/2023 23:56 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104394 74550 QVR0F86 20/08/2023 19:00 01/01/2024 R$ 130,16 
 

  

 RV00104383 74550 RXD3F43 20/08/2023 07:21 01/01/2024 R$ 130,16 
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Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

  

  17/11/2023 
 

  

  ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  

 COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  

 THALLES COSTA BELO 
  

  

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
   

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194/2023 
  

   

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

   

               
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

   

 RA00024034 56732 PZO1D40 24/08/2023 18:47 01/01/2024 R$ 130,16 
 

   

Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   

  17/11/2023 
 

   

  ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

   

 COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

   

 THALLES COSTA BELO 
  

   

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 195/2023 
  

  

 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

Endereço: AV. MARIO COVAS, Nº9, COQUEIRO - ANANINDEUA - CEP: 67115-000 
  

  

              
  

  

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

  

  TA00115269 58192 OFM1957 01/09/2023 12:05 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115108 65992 QEM0223 01/09/2023 18:04 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115494 65992 QDH4413 02/09/2023 00:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113770 60412 QVE5D26 01/09/2023 19:04 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00115130 65992 QDP0285 01/09/2023 21:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115507 65992 JVZ2544 02/09/2023 03:17 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115124 65992 QEU8869 01/09/2023 20:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00114587 58192 RWL2A40 02/09/2023 01:45 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115488 65992 QDE2022 01/09/2023 23:09 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115111 69710 RWS2E50 01/09/2023 18:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113593 70301 RXG0G56 01/09/2023 10:04 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115117 65992 OTO1087 01/09/2023 19:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00098334 70481 RXE2D76 02/09/2023 14:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115131 65992 QVW6A92 01/09/2023 21:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00112568 52070 QVF9G13 01/09/2023 16:12 01/01/2024 R$ 88,38 
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  TA00115266 58192 QVY2G79 01/09/2023 11:25 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115506 66020 OTS8232 02/09/2023 02:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113768 60412 NST9830 01/09/2023 18:50 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00112567 61810 QVF9G13 01/09/2023 16:12 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00109769 70301 QVP6J78 02/09/2023 10:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113771 60412 OFM8738 01/09/2023 19:08 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00115493 65992 RWP3H18 02/09/2023 00:34 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00111314 60501 LPO2329 01/09/2023 19:48 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00115107 58196 QDJ6G83 01/09/2023 17:59 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00113600 58192 QVW6H15 01/09/2023 16:04 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115265 58192 QEZ8114 01/09/2023 11:28 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00115261 58192 QEF8E84 01/09/2023 11:36 01/01/2024 R$ 880,41 
 

  

  TA00113774 60412 QDV8F32 01/09/2023 19:35 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00114584 54521 QDN0251 01/09/2023 00:30 01/01/2024 R$ 195,23 
 

  

  TA00114668 65561 QDA1404 02/09/2023 18:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

  

  TA00113294 54870 QQB3J56 01/09/2023 14:44 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00115450 60501 QXJ8B14 01/09/2023 20:48 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115489 65992 QDK8852 02/09/2023 00:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113597 54521 QEX0189 01/09/2023 12:16 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115504 65992 OTS8232 02/09/2023 02:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114669 66371 QDA1404 02/09/2023 18:08 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115109 50450 QEF3311 01/09/2023 18:19 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114577 65992 QVH9B27 01/09/2023 21:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115252 58192 QDI8287 01/09/2023 08:50 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00107809 60412 JVA6117 01/09/2023 18:48 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113773 60412 OWG4135 01/09/2023 19:20 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00109768 54521 OTM0J05 02/09/2023 10:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115440 73400 NTC1894 01/09/2023 19:51 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00109770 58196 PHU6A30 02/09/2023 15:23 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114579 65992 QVM6E38 01/09/2023 22:10 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115442 57380 NTC1894 01/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114574 65992 OTX6580 01/09/2023 20:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113602 51930 NSN8432 01/09/2023 16:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115262 58192 AZL4H69 01/09/2023 11:38 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113295 54870 QDD4E26 01/09/2023 14:47 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115255 58192 QEV6C85 01/09/2023 09:03 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115259 58192 QVL5F74 01/09/2023 11:31 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115270 58192 QEA2946 01/09/2023 12:09 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114666 73740 OAB5266 02/09/2023 17:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113604 55250 QVG7J51 02/09/2023 14:41 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115257 58192 OTS7675 01/09/2023 09:17 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115444 60501 RWY0B39 01/09/2023 20:04 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115490 53800 QEW3070 02/09/2023 00:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115549 66531 QEA5D66 02/09/2023 00:15 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113776 65992 QDZ1244 02/09/2023 08:46 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115510 54521 NWW4E39 02/09/2023 17:17 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113763 70301 NTA3501 01/09/2023 11:02 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115539 54521 QDR2I35 02/09/2023 17:20 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114576 65992 QER5651 01/09/2023 21:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115126 65992 QVA9206 01/09/2023 21:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115128 65992 RWQ2I05 01/09/2023 21:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115129 70481 RWQ2I05 01/09/2023 21:35 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114590 66531 OFJ1394 02/09/2023 02:50 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115134 65992 JVF5643 01/09/2023 22:20 01/01/2024 R$ 293,47 
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  TA00115256 58192 QPR1J49 01/09/2023 09:03 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00115491 65992 OTY0I87 02/09/2023 00:29 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00107807 60412 OFS9944 01/09/2023 09:31 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115445 60501 OFK1965 01/09/2023 20:18 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115548 65992 QEI8J63 02/09/2023 00:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115492 54521 OTY0I87 02/09/2023 00:29 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115136 70301 RXJ4A95 01/09/2023 22:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114586 65992 QVZ7B69 02/09/2023 01:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114583 53800 OTR7733 01/09/2023 00:20 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00112192 56731 QVZ0F33 01/09/2023 07:19 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00114570 70481 RWY1E39 01/09/2023 19:56 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113767 60412 HFF3914 01/09/2023 18:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115263 58192 QEQ8H20 01/09/2023 11:40 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114578 60760 RWO9E61 01/09/2023 22:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113769 60412 JWE6406 01/09/2023 19:01 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00107808 60412 AHX8135 01/09/2023 18:46 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00112194 56221 OTC8341 01/09/2023 07:35 01/01/2024 R$ 88,38 
 

 

  TA00115503 65992 QDB6112 02/09/2023 02:33 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00111312 70481 QVZ8C61 01/09/2023 13:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114575 60760 RXF1E24 01/09/2023 20:25 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00109767 58350 NSO8156 02/09/2023 07:51 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115538 65992 NSO5919 02/09/2023 04:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113760 58191 NGP8848 01/09/2023 09:37 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115114 65992 QEO3217 01/09/2023 19:14 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115441 60501 RWN2C29 01/09/2023 19:54 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113603 54522 QVG7J51 02/09/2023 14:40 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113290 54010 NTA2440 01/09/2023 13:19 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115258 58192 PZQ9D20 01/09/2023 11:32 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113772 60412 QPM4A73 01/09/2023 19:10 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113762 70481 QVL4J76 01/09/2023 10:41 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115122 66531 RWR9J02 01/09/2023 20:13 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114591 66531 RWN6J87 02/09/2023 03:36 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115112 70301 RWS2E50 01/09/2023 18:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114567 54521 QEO5J44 01/09/2023 17:45 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115125 70481 QVA9206 01/09/2023 21:15 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114571 50450 RWY1E39 01/09/2023 19:57 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115264 58192 QEK1593 01/09/2023 11:28 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113761 73740 FWJ5E70 01/09/2023 09:46 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114671 70481 QDA1404 02/09/2023 18:08 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115439 60501 QEX7G74 01/09/2023 19:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00113775 60501 QVO1C41 02/09/2023 08:36 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113296 60501 QEP6556 01/09/2023 18:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113297 60501 RWP7H43 01/09/2023 19:13 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113291 54526 PTQ2A19 01/09/2023 14:00 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115499 65992 QET1281 02/09/2023 01:10 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00112569 58000 QVI6G63 01/09/2023 17:38 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114573 51180 RWV7D75 01/09/2023 19:51 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113298 51851 QES2919 01/09/2023 19:30 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115137 70481 RXJ4A95 01/09/2023 22:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00107810 60412 QVX3H26 01/09/2023 18:56 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00107812 58194 RXG6H62 02/09/2023 08:33 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115496 65992 QVC2171 02/09/2023 01:13 01/01/2024 R$ 293,47 
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  TA00114585 60760 QDZ1J02 02/09/2023 00:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115446 65992 OFK1965 01/09/2023 20:19 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115505 66531 OTS8232 02/09/2023 02:35 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115251 58192 OFQ5C82 01/09/2023 08:42 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113759 58191 RXE1G09 01/09/2023 08:56 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113292 70301 QVA5H98 01/09/2023 14:09 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115120 65800 OBW2H67 01/09/2023 20:02 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115497 50100 QVC2171 02/09/2023 01:13 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115500 58192 QER5538 02/09/2023 01:53 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113299 73400 QEJ1H65 01/09/2023 19:37 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115443 65992 NTC1894 01/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115127 68580 QVA9206 01/09/2023 21:15 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115447 60501 QVO0C56 01/09/2023 20:27 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115438 70301 RWY3G21 01/09/2023 19:46 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113766 54522 QEP5451 01/09/2023 16:28 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115254 58192 RWQ3J25 01/09/2023 08:52 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115115 67261 QVP0F79 01/09/2023 19:17 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114667 51851 QEF4848 02/09/2023 18:01 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115138 65992 OTR1F56 01/09/2023 22:57 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00111313 51851 JUI5172 01/09/2023 19:45 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114588 65992 QET1661 02/09/2023 02:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114582 65992 RWK6E34 01/09/2023 23:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115121 65992 JUP2663 01/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115260 58192 QVE0604 01/09/2023 11:30 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00114568 54526 QVK9D16 01/09/2023 17:30 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00111318 56300 QVA2713 02/09/2023 13:55 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115498 51180 QVC2171 02/09/2023 01:13 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

Nº Auto Código Infração Placa Data e Hora da Infração Data do Vencimento para a Defesa Valor da Multa 

  

 

  TA00113601 61732 RXC5G92 01/09/2023 16:17 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114580 65992 JVX4418 01/09/2023 22:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115135 65992 QVB1061 01/09/2023 22:30 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00111315 60501 QVH2A96 01/09/2023 19:56 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115113 73400 RWS2E50 01/09/2023 18:40 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115511 65992 QEA7711 02/09/2023 17:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00111316 70301 QDB3526 01/09/2023 20:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115451 60501 RWZ3H63 01/09/2023 20:56 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115116 66531 QVP0F79 01/09/2023 19:17 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114572 50100 RWV7D75 01/09/2023 19:50 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00107813 54870 RXD1F52 02/09/2023 09:33 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115253 58192 QVI4436 01/09/2023 08:51 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00115132 65992 QDL8B53 01/09/2023 22:00 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113764 58350 NTA3501 01/09/2023 11:01 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00113777 58191 QEO3107 02/09/2023 08:57 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113300 60501 JVY5752 01/09/2023 19:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115550 66531 NSU1595 02/09/2023 00:25 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00114569 70301 RWY1E39 01/09/2023 19:55 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115118 65992 OTP7A47 01/09/2023 19:47 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115540 65992 NTC1894 02/09/2023 18:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115123 50100 RWZ9F86 01/09/2023 19:30 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113594 55500 QLR5C95 01/09/2023 10:57 01/01/2024 R$ 130,16 
 

 

  TA00115514 54523 QWX9J61 02/09/2023 18:18 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00107811 70481 QVX3H26 01/09/2023 18:53 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113592 51930 QPF3F41 01/09/2023 07:39 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115501 65992 NSU0223 02/09/2023 02:09 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115267 58192 QVR1J24 01/09/2023 11:16 01/01/2024 R$ 880,41 
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  TA00113302 60501 RWX2G50 01/09/2023 19:45 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115268 58192 RMD0B22 01/09/2023 11:55 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00112193 56221 RWU0C34 01/09/2023 07:24 01/01/2024 R$ 88,38 
 

 

  TA00115449 70301 QEW3B86 01/09/2023 20:40 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115110 70301 QEF3311 01/09/2023 18:19 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113598 58196 RXI6C13 01/09/2023 15:17 01/01/2024 R$ 880,41 
 

 

  TA00113301 60501 RWS8D05 01/09/2023 19:43 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115119 66531 OTP7A47 01/09/2023 19:47 01/01/2024 R$ 195,23 
 

 

  TA00115452 60501 OXB1480 01/09/2023 21:20 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00113596 61220 QVS9A83 01/09/2023 12:06 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00115502 65992 OTY9869 02/09/2023 02:25 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 

  TA00114581 65992 QEG4172 01/09/2023 22:50 01/01/2024 R$ 293,47 
 

 
Em conformidade com as competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97, pelo presente, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS, acima relacionados, que estes foram autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos 
de Infração de Trânsito sido julgados subsistentes. NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PODERÃO INTERPOR, POR ESCRITO, 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º, da Resolução nº 918/2022, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
A Defesa da Autuação por ventura interposto, poderá ser entregue no endereço discriminado acima ou remetido, através de correspondência, de preferência mediante 
aviso de recebimento ou pela página https://www.ananindeua.pa.gov.br/semutran > serviços > câmara de Multa > solicitação de defesa prévia. 

 
  

   17/11/2023 
 

   ALESSANDRA SILVA CARDOSO 
 

  COORDENADORA DA CÂMARA DE MULTA - SEMUTRAN 
  

  THALLES COSTA BELO 
  

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 460/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

                      “Concede Pensão e dá outras providências” 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, 

Lei Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 

07 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, Pensão Vitalícia por morte a Sra. MARCIA BETANIA SILVA DOS 

SANTOS, companheira do ex-servidor JOSÉ RENATO OLIVEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 

18883, Professor Nível III, Referencia “1”, ativo, falecido em 13 de maio de 2013, nos 

termos do Art. 40º, §§ 2º e 7º, Inciso II da Constituição Federal, c/c o Art. 14, I e §1º, 

55, II e §4º, 6) do Artigo 57, da Lei Complementar nº 2.946/18, com provento a ser pago 

no valor mensal de R$ 4.684,78 (Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e 

Setenta e Oito Centavos), aplicando-se as devidas correções. 

 

Provento Básico..................................................R$          4.461,70 

Quinquênio...............5%......................................R$             223,08    

Provento Mensal..................................................R$         4.684,78 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 13 de maio de 2013. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 
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	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal RAFAEL CRUZ DA SILVA, matrícula funcional nº. 22989-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JANETE MARIA MONTEIRO PEREIRA, matrícula funcional nº. 15705-8, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-06, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 16 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ALIRIO CURSINO DA COSTA, matrícula funcional nº. 18449-7, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal CASEMIRO ALVES DA CONCEICAO, matrícula funcional nº. 18930-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal MARCELO SAMPAIO NERES, matrícula funcional nº. 18684-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ARIADNE RAIMY DA SILVA RIBEIRO, matrícula funcional nº. 35819-3, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-04, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 06 a 20 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOAO MARQUES DA SILVA, matrícula funcional nº. 13570-4, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOANA MARCIA PINHEIRO DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº. 15336-2, ocupante do cargo de Analista Municipal, vínculo Temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JEAN CARLOS REIS MARTINS, matrícula funcional nº. 16387-2, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período de 23 de novembro a 07 de dezembro 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal NILCE PEREIRA RABELO, matrícula funcional nº. 13336-1, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-07, vínculo Comissionado, lotada na Procuradoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para fruição no período de 01 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores da Prefeitura Municipal de Ananindeua, abaixo relacionados.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FABIO CEZAR LIMA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº. 170-8, ocupante do cargo de Eletricista, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FERNANDO DE AZEVEDO SIQUEIRA, matrícula funcional nº. 46113-0, ocupante do cargo de Assessor Especial, cód. DAS-07, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal GUALDINO PIMENTEL RODRIGUES, matrícula funcional nº. 46114-8, ocupante do cargo de Assessor Especial, cód. DAS-07, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOELCIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula funcional nº. 30147-7, ocupante do cargo de Assessor Técnico, cód. DAS-05, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal YASMIN SODRE DA PAIXAO, matrícula funcional nº. 45891-0, ocupante do cargo de Assessor Especial, cód. DAS-08, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ANTONIO CARLOS BASTOS SOUZA, matrícula funcional nº. 18843-3, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal NATALIA OSMAR E SILVA, matrícula funcional nº. 23351-0, ocupante do cargo de Analista Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria n° 2.498 de 01 de setembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JOLSE FRANCY DA SILVA QUINTO RUIZ, matrícula funcional nº. 33256-9, ocupante do cargo de Diretor da Escola de Governança Publica de Ananindeua, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 07 a 21 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal LUIZ FELIPPE DA SILVA MATTOS, matrícula funcional nº. 45931-3, ocupante do cargo de Coordenador Projeto, código DAS-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal LIDIANE CAVALCANTE SANTOS, matrícula funcional nº. 26533-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ELIEZER TIAGO SOUSA SILVA, matrícula funcional nº. 34212-2, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal GEANNE MOURA SIMAO, matrícula funcional nº. 34219-0, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, publicado sob a Portaria nº 2.995, de 10 de outubro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal LUIZ FELIPPE DA SILVA MATTOS, matrícula funcional nº. 45931-3, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, cód. DAS-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 16 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal BRENO HENRIQUES DO CARMO DE ABREU, matrícula funcional nº. 16349-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal CLAUDIO SANTANA DE BRITO, matrícula funcional nº. 16354-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ILDERCLAY NETO ALVES, matrícula funcional nº. 16383-0, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ARAO DE JESUS DA LUZ LOPES, matrícula funcional nº. 16426-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal NEIVA CRYSTIANE MOUZINHO DA SILVA, matrícula funcional nº. 16412-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ENNDREN ALBINO ROCHA FERREIRA, matrícula funcional nº. 36405-3, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, publicado sob a Portaria nº 3.224, de 01 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ARAO DE JESUS DA LUZ LOPES, matrícula funcional nº. 16426-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal NEIVA CRYSTIANE MOUZINHO DA SILVA, matrícula funcional nº. 16412-7, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 16 a 30 de novembro de 2023.
	Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal AMIRA ABOUL HOSN SEABRA, matrícula funcional nº. 24454-6, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período de 03 de outubro a 01 de novembro de 2023.
	Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 03 de outubro de 2023.
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